
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N9 147/2018

PROCESSO LC N.s 237

HOMOLOGADO N9 03/12/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05
caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de
Repasse OGU n? 872743/2018/Operação 1056600-62,
Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

EMPRESA VENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

VALOR GLOBAL: R$ 108.250,00

MARLENE PETRY KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do Município de Pato Bragado

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2147/2018:

Estado do Paraná

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo
05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 03 de dezembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do'MunÍcípio de Pato Bragado,-sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVlunicipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de
mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse
OGU n2 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIAMUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013- MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40-5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

Cordialmente

DJONIAL

SECRETÁRIO
ERROHDEN

E FINANÇAS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme
Contrato de Repasse OGU n^ 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com
as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria

autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

AR ROHDEf

to Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 147/2018.
pregoeíro E equipe de APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 03/12/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.9 147/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Editai e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 03/12/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeíro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme
Contrato de Repasse OGU ns 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeíro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeíro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no inciso XXXIll do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;

Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VI — Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII ~ Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo Vlll - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX -Minuta do Contrato de Fornecimento; 000 '5
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n- 10.520/02 e art. 28

do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n2 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

's.m RERRESENiTAGAOlElDOlGREDENGiaMENTiOl

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo nestç caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou óreão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

^fMEÍQIGREDENGiAlViENírol
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência

deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Editai, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu

representante legal procederá devida identificação.

6MD:0lEIMQUaDR'AMEIMinQlGQlVl01Ml6RQEMP.RESaS!lEMRRESftS|DElREíaiJEN0]P.QRTiEjE|EQliJlRAR'AD^SM

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar n2 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n2 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n9 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

a. Eiaai^Eimiaa
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 03 de dezembro de 2018, às

08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

0007

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Edital, não sendo admitido atraso^ mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em

papel timbrado da licltante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver{em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual{is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão. '

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

fATARRESENirAW0lD:0SiENWELf0RES|
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

0008
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 Identificação do número do Pregão Presencial;

9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as especificações

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
GLOBAL

9.1.11Serão desclassificadas as propostas qúé.não-atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
Julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela propbnente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a ücitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de aue cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

5!õ!d!
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico/irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferldas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por^cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Gt"ande Porte. "

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias-úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenlia representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2005, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

t-l-2!BaTGLjA'SSIR16a€Ã0lHlNaLi|EfANaÜISE|D'ASlRRQR0SMSlBElRRÊG0^^M^^^^^^^^^^^^
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.. . / •
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

^ ES to mmmm [?ia a gDYsrawmdiyiiKoM isra nfl^ynruiire^fõj) ra sm

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência Indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
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13.4 Para habilitação na licitaçâo; exígír-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1Habilltação Jurídica;
13.4.2ReguIaridade fiscal e trabalhista;

13.4.3Documentação complementar.
13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1Regístro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3CéduIa de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federai;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabailiistas (wwvtf.tst.ius.br/certidaoh
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que teniia efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Nâo vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos,.serãb considerados válidos os documentos
emitidos no período de' 90 (noventa) dias que antecedem a data,da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documèntos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Baianço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 00:2 ^
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Llcltante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da llcitante

(https://servícos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aíl/ConsultarímpedldosWeb.aspx^ e TCU

(Tribunal de Contas da União)
íhttps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certídao/NadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Llcltante do CPF dos sócios da empresa.
fhttps://servÍcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/all/ConsultarlmpedldosWeb.a5Px)

13.11 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela
execução do equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de
revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da llcltante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

FBiBa\VERIHIgA'€A0]D:OS|D:©GUMENinOS|DElHABII!lírA'gA01lDEHINI6A'QlD:0lVENGED:0RlEfRÊGl!jRS^S^M
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo lunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Braeado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30mín às llh30min e das 13h30mín às 17h00min: ^
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14.6.2AS demais proponentes serão Intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso Interposto,
se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista Imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento; e
14.6.7Decldldos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;
14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes Importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
Indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja Igual
ou Inferior a R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais):

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuarla e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

ENIPARIA^

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
Contrato de Repasse OGU 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
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17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de liabilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.ÒOO-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIAMUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90.52.40-6440-Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

18.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modifícação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
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20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus pòderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto Imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômlco-flnanceiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o Item 21.1

h22ÍB'ASÍOBRlGge0ES|DíDr€(DNírR'ATS5Ql
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos Incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser Impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito; . .

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; -
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
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23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas, de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

ROHDE

lapio
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1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa{s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 05
caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns 872743/2018/Qperação
1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme relacionado abaixo:

Item Med. Quant.

Un

Especificações dos Equipamentos

Caçamba / carreta reboque basculante (rebocada
a trator), capacidade mínima de 9 metros cúbicos
ou 06 Toneladas. Características Mínimas

Complementares: caixa de carga sem abertura
lateral e formato cônico no sentido vertical,
confeccionada em chapa de aço carbono com
dimensões de 3mm de espessura, 3.6 metros de

comprimento, 1.2 metro de altura e 2.1 metro de
largura, chassis superior (da caçamba) em perfil
"U" com dimensões de 3mm de espessura, 200
mm de altura e 70 mm de aba, chassis inferior (do
rodado) em perfil "U" com dimensões de 4,75mm
de espessura, 250mm de altura e 70mm de aba,
sistema hidráulico com pistão de três estágios e
mangueira hidráulica para acoplar ao trator,
escada de acesso fixada a caçamba, tampa

traseira basculante com destravamento

automático e abertura lateral total, dosador de
grãos, sistema de eixos com direcional na
dianteira e eixo com rodado duplo na traseira

(filipado), cubos em aço nodular com 2
rolamentos, capa-cone e 6 prisioneiros para

fixação das rodas, 4 rodas com' pneus novos
modelo 750/16" ,10 Lonas,' -preparação da
superfície com jato de granalha conforme norma
ISO 85Ò1-1 Sa 21/2, pintura eletrostática a pó
epóxi com o mínimo de 80 micras de espessura,
peso aproximado 1400 Kg.

V. Unit.

21.800,00

V. Total

109.000,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local

indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.
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Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.
O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n5 , Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n2 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

_, inscrita no CNPJ n.2

portador(a) do documento de Identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

por
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

, inscrita no CNPJ n.s ./ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
Sr.(a)
pela SSP/_ e do CPF n.5

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do fVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal: . •

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.2
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legai
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, qüe:

de n^ /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

[razQO social, endereço completo, telefone, "foc-simile" e CNPJ)

(Local), de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

de 2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

RS

ValorTotal R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo de entrega:

Garantia dos equipamentos:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS -

PREGÃO PRESENCIAL N.9 /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n2 estabelecida na CEP neste ato representada por seu

Senhor portador da Cédula de Identidade ns e do CPF/MF ns
, residente e domiciliado na CEP acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.s 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira-Do Objeto:
Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele nao conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos nos termos do Contrato de Repasse OGU n^
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário a) A Nota Fiscal deverá
ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ^ mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 180 {cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO iVIUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

ím



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.s 147/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

o O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL IM9 147/2018.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa{s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo
05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse 06U n2
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmln do dia 14 de novembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos Interessados para download no site do município:
www.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

LEOI\

refe.

AR ROHl/ÍN
to do ly^nicípio

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL—^^
O N° ^3.

Visto

CADO NO DIÁRIO OFICIAL
TOS

úeQQI/DllB FL.

Visto

y ICADO mim OFICIAL
N° lb3D,

^SõLjm, uT •
"1WCX>\S^
Visto
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Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito IVlunicipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de
mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas bascuiantes novos, conforme Contrato de Repasse
OGU ns 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO IVIUIMICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013- MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

ordialme

DJONI

SECRET.

DERROHDEN

OEFINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Melo Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas bascuiantes novos, conforme
Contrato de Repasse OGU ns 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com
as Informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licltatórlo na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

/lAR ROHÜEN

refeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

003S



a Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 147/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 14/11/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 147/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 14/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme
Contrato de Repasse OGU ns 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXMl do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; ^
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento; OO 7
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

Empresas que não atenderem às condições deste edital;
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
Empresas impedidas de licitarou contratar com a União (art. 72 da Lei 10.520/02 e art. 28
do Decreto 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidasde contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)
Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n2
9.605/98;
Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);
Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei ns
8.666/93.
Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de liabilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

b)
c)
d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

3!gDÃlREP,RESENTfAX-A^[y0l6REPENGÍMjlNÍf^J
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20S representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tceDr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I. /

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condicão de microemoresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou óreão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto SociaJ,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço .apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

IRARADOSS

6.10 enquadramento como microempresa - ÍViE ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n2 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 39, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsiVIE/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às IVIE/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como IVIE/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveisalterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 14 de novembro de 2018, às
08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a{s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentesem um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexlbl-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8!lDATARRESENíPA'eA''
8.1A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

SBXsBIlííRíBtiSlSS.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinfias, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 Identificação do número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detaliiada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as especificacões

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como; frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
GLOBAL.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a apertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

RARTiGIRA'gA'0: REQÜENOlRGRirEISEDIADQlNOlMlliNIGiRIOlDE

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a{s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçõessobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

^RRESENírAGAOBD.G

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados. 0044
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13.4 Para habilitação na licitação, exígir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2ReguIaridade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3CéduIa de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

IB.e.lProva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda-SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao);
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2BaIanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEl.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a ^
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. r\C\ A
O ü -i ü
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.60v,br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
fhttPs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/mun!clpal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.11 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela
execução do equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de
revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

•1^4ÍDkV>ERIHIC-A6A0lD0SlD0GLJMENiriQSIDEIHaBllílT'AX-Á'0!TgERir!Ji:gÃ'Í3lD:01VENGED0R|E|RE6URS05l
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabiiitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidadefiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motívadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

serencaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura ^
do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00mín:
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14.6.2As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,

se assim o quiserem, sendo-llies assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederaojulgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

•ISIgOlRRECQ]

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais):

•lf6lB0S!P.R'AZQS!tG0NDie0ESlDE1R0RNEGiMENirtO]gQT0gJETi0)

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Melo Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

NfPARIÃ^

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
Contrato de Repasse OGU n^ 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.

0047
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17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

MDaSfAUTiERÃ^eOESlRRQaENIENíTiESlDEllMRlÜ.GNAWQyAOlEDIírl^ijW^^MBI^^^^^^^^M
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{Ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

0048
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20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por Igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidora; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supíetivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.9 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

aiEiafiDsiasS®ssBoniasEiQSík
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o llcitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22IBX^S[0BRI6A'60lSfÊr0tG0NiTiR'ATAD;0j
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § is do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23.1 Se o llcitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/Item que a llcitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Llcitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a llcitante apresentar documentos com Indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades;
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a Inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
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23.5.3 Em caso de inexecuçio total, muita compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o IVIunicípio 0, será declarado inidôneo para licitar com a Administração.Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são-inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

•24SD'AlREV.06A'GA'01Ey.0l!JFANlllLfA'eA0lD:0lRR0:GEDIMENÜÍ^
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficia! ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

niapio
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rregÍMrrÊsenSIÍ^^

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 05
caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^ 872743/2018/Operação
1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme relacionado abaixo:

Especificações dos Equipamentos

Caçamba / carreta reboque basculante (rebocada
a trator), capacidade mínima de 9 metros cúbicos
ou 06 Toneladas. Características Mínimas

Complementares: caixa de carga sem abertura
lateral e formato cônico no sentido vertical,

confeccionada em chapa de aço carbono com
dimensões de 3mm de espessura, 3.6 metros de

comprimento, 1.2 metro de altura e 2.1 metro de
largura, chassis superior (da caçamba) em perfil
"U" com dimensões de 3mm de espessura, 200
mm de altura e 70 mm de aba, chassis inferior (do

rodado) em perfil "U" com dimensões de 4,75mm
de espessura, 250mm de altura e 70mm de aba,
sistema hidráulico com pistão de três estágios e
mangueira hidráulica para acoplar ao trator,
escada de acesso fixada a caçamba, tampa
traseira basculante com destravamento

automático e abertura lateral total, dosador de

grãos, sistema de eixos com direcional na
dianteira e eixo com rodado duplo na traseira
(filipado), cubos em aço nodular com 2
rolamentos capa-cone e 6 prisioneiros para
fixação das rodas, 4 rodas com pneus novos
modelo 750/16" 10 Lonas, preparação da
superfície com jato de granalha conforme norma
ISO 8501-1 Sa 21/2, pintura eletrostática a pó
epóxi com o mínimo de 80 micras de espessura,
peso aproximado 1400 Kg.

V. Unit. V. Total

21.800,00

109.000,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.
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Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Av. Willy Baríh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.paiobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

0054



K Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador{s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

R6

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

, Bairro

Estado

ns

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ns , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere{m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 ^ porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO 111

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inldôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Inscrita no CNPJ n.s por

_, portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.s
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

0058



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do iViunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador{a) da Carteira de Identidade n^.

j e do CPF n2. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade R6 n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente {inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-símile'' e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

RS

Valor Total R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (
O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.
Prazo de entrega:
Garantia dos equipamentos:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
perfmentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentesobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS -

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ sob
ns estabelecida na CEP neste ato representada por seu

Senhor portador da Cédula de Identidade n^ e do CPF/MF n2
residente e domiciliado na CEP , acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.- 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL /2Ü18 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos nos termos do Contrato de Repasse OGU ns
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário a) A Nota Fiscal deverá
ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, Iniclando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos
do § 1- do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a Inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10%sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre ovalor do Contrato; 0064
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao llcitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o llcitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos eiencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.s 147/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Zimbra

1 cf?.

https://webmail.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:-l.

Zimbra niargo@patobragado.pr.gov.br

Fwd: Recorte enviado para você

De: nelva@patobragado.pr.gov.br

Assunto : Fwd: Recorte enviado para você

Para : margo@patobragado.pr.gov.br

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

Qua, 21 de nov de 2018 13:30

t t

De: grifon@grifon.com.br
Para: neiva@patobragado.pr.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 21 de novembro de 2018 11:19:28
Assunto: Recorte enviado para você

s Grifon ^ Boletim de publicações

São Paulo, 21/11/2018

(11) 3186-8100
qrifon@Qrifon.com.br

Avisos:

GRIFON ALERTA

Todas as publicações são remetidas conforme o publicado pelos diários oficiais ou eletrônicos dos tribunais, sendo
disponibilizadas no decorrer do dia.
Portanto, para maior segurança, sugerimos o acesso ao GRIFON ALERTA e/ou ao site www.grifon.com.br pela
manhã e à tarde.

Assine nosso canal no Youtube

PARA

21/11/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

D0U3 - Diário Oficial da União - Seção 3

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

AVISO DE UCITAÇÃO

20/11/2018-PREGÃO PRESENCIAL N® 147/2018 Repubiicação Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 06 forrageiras agrícolas e 05 perfuradores de solo novos,
conforme Contrato de Repasse OGU n® 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor

Agropecuário Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 05
caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n® 872743/2018/Operação

1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de Referência anexo ao Edital. O
protocolo dos envelopes será até às 08hl0min do dia 03 de dezembro de 2018, e a abertura dos envelopes
ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões da

, Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito a Avenida Willy Bartii, 2885, Centro, Pato Bragado -
• PR.^Ò edital estará disponível aos interessados para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br,

na aba "Licitações - Licitações abertas". Regime de Compras: Menor Preço POR ITEM. Teto Máximo R$

0D67

9.^/n/9.ni8 16:48



Zimbra https://webmaiI.patobragado.pr.gov.br/h/prmtmessage?id=C;-1,

255.000,00. Pato Bragado - PR, 18 de outubro de 2018. LEOMAR ROHDEN Prefeito

rCodGrfon: 101773513]

© Griffon Brasil Assessoria Ltda
Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, N® 1.748, Sala 205 - Cidade
Isenções, São Paulo-SP
CEP: 04.571-000

Telefone: (11) 3186-8100
E-maii:

grífon@grífon.com.br



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Página 1 de 1

Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de I^atérias

Comprovante de Recebimento

A N.

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 13/11/2018 08:08:38
Origem: Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Operador: LEOMAR ROHDEN
Oficio: 5051571

Data prevista de publicação: 20/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s)

11229624 IMPRENSA NACIONALrtf 2publlcação de pregão.rtf

MD5

430fc35a7c850815

0a2d69c6c7a0d9cc

Tamanho (cm)

7,00

Valor

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5051671

R$ 231,28
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL m 147/2018.

Procedo Licitatório
233:—-M*.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo
05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 14 de novembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
ww/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

lAR ROHDEN

do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

UBLICADO NO DIÁRIO OFICALf^i^
yy-jp .TlOCtewO^ N° ^ 1-
fidliol FLI lol \P> FL.

Jsta
tr

LGADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

PUeL!CâD0h'0 DIÁRIO OFICIAL

e<^3li(Plm FL. ^

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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No.Processo:

Data Protoc..:

Requerente.:
CPF

Assunto

Subassunto.

Logradouro.
Complem....
Fone....i

Cep.....(.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/10/002773

04/10/18

ARLETE M.G.SCHNEIDER

005.015.389-76

GABINETE

OUTROS ASSUNTOS

Avenida Willy Barth

45 3282-1440

85948000

Sumula: MEMORANDO 945/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB. - SECRETÁRIA
ARLETE - CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

0^ Io íQ

\úl\l ibjtiinLod/) ^ ynaxMA^-
06 Jo

0^ Io

Assinatura Requerente
2018/10/002773 Data:04/10/2018
17-PROTOCOLO Hora:15:22í28

Assunto :012-GABINETE
Subassunto.:004-OUTROS ASSUNTOS
Requerente.:ARLETE M.G.SCHNEIDER
CPF/CNPJ..:0050153897 6
SUMULA:

MEMORANDO 945/2018. REQUERIMENTO PARA A
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Pato Bragado, Estado do Paraná, 02 de outubro de 2018.

MEMORANDO 945/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.
PARA: DIVISÃO DELICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo licitatório Pregão
Presencial, cujo objeto é 05 Caçambas / carretas reboque basculante , conforme termo de referência (ANEXO I), de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

16 2013 20 606 1600 013 5163 449052400000 505

16 2013 20 606 1600 13 6440 449052400000 787

Disponibilidade fínanceira; Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição de Caçamba/ carreta reboque basculante para repasse as Patrulhas agrícolas do Município, para
uso dos produtores rurais nos trabalhos realizados em propriedades rurais, buscando um melhor desenvolvimento e
aproveitamento dos recursos na qualidade da produção e agregando uma maior renda e um maior retomo de impostos
ao Município.

Observações: As empresas devem apresentar junto com a proposta a Marca e Catálogo do produto para
comprovar as especifícações mínimas e Registro no CREA-PR do fabricante.

Equipamentos estes que fazem parte do convênio SICONV n° 36844/2018
Referente ao contrato de repasse OGU n" 872743/2018 - Contrato de repasse que entre si celebram a União
Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa
Econômica federal e o Município de Pato Bragado.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de empresa(s) para suprir e
atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Anete M.G. Scnneider

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE;

DATA: / /

(^DEFERIDO ( )INDEFERIDO

DATA: 04/ 0/ f)(
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LOTE/ITEM 1 CÔD

1 31375

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO QTD UN. VLUNIT

Caçamba / carreta reboque
basculante (rebocada a trator),
capacidade mínima de 9 metros
cúbicos ou 06 Toneladas.

Caracteristicas Minimas

Complementares: caixa de
carga sem abertura lateral e
formato cônico no sentido

vertical, confeccionada em
chapa de aço carbono com
dimensões de 3mm de

espessura, 3.6 metros de
comprimento, 1.2 metro de
altura e 2.1 metro de largura,
chassis superior (da caçamba)
em perfil "U" com dimensões de
3mm de espessura, 200 mm de
altura e 70 mm de aba, chassis
inferior (do rodado) em perfil "U"
com dimensões de 4,75mm de
espessura, 250mm de altura e
70mm de aba, sistema
hidráulico com pistáo de três
estágios e mangueira hidráulica
para acoplar ao trator, escada
de acesso fixada a caçamba,
tampa traseira basculante com
destravamento automático e

abertura lateral total, dosador de
grãos, sistema de eixos com
direcional na dianteira e eixo

com rodado duplo na traseira (
filipado), cubos em aço nodular
com 2 rolamentos capa-cone e
6 prisioneiros para fixação das
rodas, 4 rodas com pneus
novos modelo 750/16" 10

Lonas, preparação da superfície
com jato de granalha conforme
norma ISO 8501-1 Sa 21/2,
pintura eletrostática a pó epóxi
com o mínimo de 80 micras de

espessura, peso aproximado
1400 Kg.

TOTAL GERAL

UN 21.800,00

TOTAL

109.000,00

R$ 109.000,00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 02 de outubro de 2018

Aríete M. G. Schneider
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Representação Executiva Negociai de Governo Cascavel
Rua Souza Naves, 3891 - Bairro Centro

85.810-070 —Cascavel - PR

Ofício n° 2927 / 2018 / REGOV/CV

Grau de Sigilo

#PÜBLICO

Cascavel, 20 de Setembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor

Leomar Rohden

Prefeito Municipal
Município de Pato Bragado

o

Assunto: Orientaçõespara Continuidadedo Processo- Apto a Licitar
Ref.: Contrato de Repasse OGU n** 872743/2018 - Operação 1056600-62 - Programa
Fomento ao Setor Agropecuário
Objeto: Aquisição de 05 Caçambas/Carretas Basculantes
Conta coirente: 0968.006.00647217-9

Vigência: 24/07/2020

Senhor Prefeito Municipal,

1. Informamos que foi concluído o processo de contrataçãodo objeto em referência e os
documentos (Contrato de Repasse e a respectiva publicação no DOU, bem como a comunicação ao
Poder Legislativo)encontram-seanexados na Aba Dados do SICONV, disponíveis para download.

1.1 Sendo assim, o Convenente está apto a iniciar o processo licítatório, observado o
valor de investimento - máximo de R$ 109.000,00.

1.2 De acordo com os documentos apresentados, os valores por equipamento a serem
considerados para o processo licitatório são:

Equipamento Valor (RS)
Aquisição de 05 Caçamba / carreta reboque basculante, rebocada à trator,
capacidade mínima 9m^ ou 6 toneladas.

109.000,00

1.3 Para realização do processo licitatório devem ser observadas as especificações
mínimas contidas no Plano de Trabalho aprovado no SICONV, e na elaboração do contrato de
fornecimento deverá ser incluída a marca e modelo do(s) equipamento(s) a ser(em) adquirido(s).

1.3.1 Quanto à nota fiscal, deve conter a descrição completa dos itens adquiridos,
conforme especificações constantes na licitação, bem como: marca, modelo, cor, ano de
fabricação, número de chassi e número de série.
2. A contratação e continuidade dos trâmites atende ao regramento da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU N" 424/2016, de 30/12/2016.

2.1 Dentre as implicações da Portaria, abaixo estão elencadas algumas definições
importantes para contratos finnados desde 02/01/2017:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou dc fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caLxa.gov.br
1
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• Vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime
Simplificado - Art. 65 a 67 da Portaria 424), após a emissão da autorização de início
de obras, salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério;

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das
obras e dos serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramação dos contratos
enquadrados nos Níveis I e IV (Regime Simplificado—Art. 65 a 67 da Portaria 424);'

• Vedado o início de execução de novos instmmentos e o desembolso de recursos,
pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos
do Governo Federal sem evolução por prazo superior a 180 dias;

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem emissão de
OBTV após 180 dias da liberação da primeira parcela de recursos;

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem
comprovação de execução financeira, (contados a partir do primeiro desbloqueio ou
subsequentes) por mais de 360 dias;

• Vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de
02/01/2017.

3. Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para
verificação, os documentos relacionados no anexo "Ofício de encaminhamento da documentação",
confoi-me qnantidnfie, de vias definida para cada documento, visando a autorização de aquisição do
objeto.

3.1 Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos no SICONV,
procedendo ao respectivo registro nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO e
CONTRATOS/SUBCONVÊNIO submenu Execução Convenente, condição para autorização de
início do objeto.

3.2 A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.

4. Estamos á disposição para eventuais esclarecimentos necessários.

Respeitosamente,

MARCIA ZWIEREWICZ

Assistente Sênior

Representação daGerência Executiva e Negociai de Governo Cascavel/PR

PAULO AUGUSTO SCHADE
Coordenador de Filial

Representação daGerência Executiva eNegociai deGoverno Cascavel/PR

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO
Gerente de Filial

GerênciaExecutiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 íl 0 ^ ^

Ouvidoria: 0800 725 7474 Ju £ õ
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Grau de Sigilo

#PÚBLICO

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATO DE REPASSE N° 872743/2018/IVIAPA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
C^EBRAIVI a UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. _ .^PECUÁRIA E
ABASTECIMÉNTÓ. _.REPRES'eNTADO(A)-
PEllA CAIXA" ECONÔMICA FEDERAL, E
0(A)MUNICÍPI0 DE^-PATO BRAGADO,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO FOMENTO AO SETOR
AGROPECUÁRIO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação. Decreto
n 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424 de 30
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa'para o exercício
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a
CaixaEconômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I- CONTRATANTE - AUnião Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n° 66.303, de6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n°
7.973, de 28 de. março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada
no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto n'' 8.199, de 26 de fevereiro de 2014,
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4^
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade dê
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada
por FÁBIO DANTAS CASSALI, RG n° 12748940-8, expedido por SSP/PR, CPF n°
691.705.170-53, residente e domíciliado(a)em Curitiba - PR, conforme procuração lavrada
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3318-P, folha 042,
em 07/05/2018 e substabeíecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto
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BRASÍLIA/DF, no livro 3323-P, folha 073, em 13/06/2018, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. inscrito no CNPJ-MF sob o xf
95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
LEOMAR ROHDEN, portador(a) do RG n° 3.330.683-0expedido por SSP/PR, e CPF n°
550.079.379-91. residente e domiciliado(a)em Pato Bragado - PR. doravante:
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Aquisição de Equipamentos Agrícolas.

il - MUNIC[PIO(S)BENEFICiÁRIOCS),
Pato Bragado - PR.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
( X) Não { ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( X) Não ( ) Sim

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 95.499,02 (noventa e cinco mil e quatrocentos e
noventa e nove reais e dois centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORAR$ 13.500,98 (treze mil e quinhentos reais e noventa e oito centavos).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 109.000,00 (cento e nove mil
reais). —
Nota de Empenho n° 2018NE801231, emitida em 18/06/2018, no valor de R$ 95.499,02
(noventa e cinco mil e quatrocentos e noventa e nove reais e dois centavos),. Unidade
Gestora 135098, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 20608207720ZV0041.
Natureza da Despesa; 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência rf 0968, conta n® 006.00647217-9. .

VI - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 24/07/2018.
Término da Vigência Contratual: 24 de Julho de 2020.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

í
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas oeio
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação
da prestaçao de contas. r r r- v

VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná.

VIII-ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Willv Barth 2825 -
Centro - CEP 85948-000 - Pato Bragado - PR.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves 3891
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: neiva@patobragado.pr.gov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse pactuam as
clausulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO PLANO DE TRABALHO EDA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcnção. ^

CLÁUSULASEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse
são obrigações das partes:

2.1 -DA CONTRATANTE
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;
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V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos,
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento
de taxa de reanálise;

Vlli. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
iicitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de. referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio. da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do. instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. solicitar á instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XV!I. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

XVill. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.

h 4
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2.2 - DO CONTRATADO

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os'recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000'

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte errí
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

iV. definir oregime de execuçãodo objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. elaborar os ^projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e
serviçoscom a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem
realizados.

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou sen/idores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia.

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando á
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e
demais normas^ pertinentes á matéria, assegurando a correção dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo
detalhamento de sua composição;

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
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XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF ~ Contrato de
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos.

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros peia
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público ^gerado pelos
ipyestimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados a
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XVlil. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "IVlanual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República; |

I' ^
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XXIV.

XXV.

XXV!.

XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União,
atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10,098, de 19
de dezembro de 2000. e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°. inciso II, da Lei 8.666/93 c/ca Súmula n° 258
do Tribunal de Contas da União;
nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios observar o
disposjo no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante leoal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n°
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possuí em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação'
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, erri
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; •
consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
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XXXV.

XXXVI.

XXXVII.

XXXVIII.

XXXIX.

XL.

XLL

XLII.

XL!!!.

XLIV.

XLV.

XLVl

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
apresentar à CONTRATANTE relatóriode execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma
de desembolso estabelecido;
responsabilizar-se peia conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral
f]° 9.504, de 30 de setembro de 1997;
comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1997;
responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias;
autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do Instrumento;

f. 8
SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
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internet, ou, na sua falta, em sua sede em local de
rnnLnní^ consulta ao extrato do Instrumento ou outro Instnjmento utilizado
de^ifham^ntn ° ®finalidade, os valores eas datas de liberação eó
a H recursos/, bem como as contratações realizadas para
fn^roS H podondo ser suprida a publicação na Internet pelainserção de link na pagina oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

mfn^f f contabilização e guarda dos bens remanescentes emanifestar compromisso de utilizaçao dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização
responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
FVPrPiTno". CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UnTdadImalversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

L. apresentar via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder LedsLtL o
compromisso assumido; i-«yibiaiivo o

Soi8- reprogramação do CR estabelecidas na IN IVIPDG n°
R^asse^^^^ providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3- ACONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA até o
hmite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item Vdas CONDIÇÕES GERAISe
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

vL~s CONDirô^^^ ° í^®cursos de Contrapartida descrito no itemVdas CONDIÇOES GERAISde acordo com os percentuais e as condições estabelecidas
na legislaçao vigente e de acordo com ocronograma de desembolso constante do Plano
de Trabalho a conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tantas bancarias.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 L /
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CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em, aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - Aautorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes daPortaria
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização^ da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorizaçao
acima disposta.

4 3- Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl^ alínea "a" da Lei n° 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I —a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável: . , ^
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV ~ o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas,
V - a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento
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ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso^ realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
acordo com as metas e fases ou etapas de execução, do objeto e será realizada sob
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - Aliberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - exceto nos casos de Instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente, à primeira parcela, não
poderá exceder a 20% (vinte porcento) do valor global do instrumento;

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao):

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto
Aprovado - SPAquando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços
e engenharia enquadrados nos incisos 11 e III do art. 3° da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424/2016;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa
ou mandatária:

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momento da assinatura do CR;

III - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.
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5.7 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de
recursos ou subseqüentes.

5.8 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - a emissão da autorização para início do objeto;
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
III - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/IVIF/CGU n'» 424/2016;
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
VI - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de
recursos;

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016.

5.8.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse, correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
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Instrumento está condicionada à validade dos empenhos aue édeterminada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos n
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

RfcLri^D perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento deRestos a Pagar, oquantitativo físico-financeíro poderá ser reduzido até aetaoa do obietn
contratado que apresente funcionalidade. aie a etapa do objeto

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

L"p^ano poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantesdo Plano de Trabalho ou para aplicaçao no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016
vedada sua utilizaçao em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - Aprogramação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

FYFPiiTnoA cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADEEXECUTORA incluíra no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:
I- a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV -a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- informações das notas fiscais ou documentos contábeis,

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancana de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário, final da despesa:

a) por atoda autoridade máxima do Gestor do Programa-
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados as próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 —Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que "não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)por fornecedor ou prestador
de serviços.

13SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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74 _ Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas „P°®t®riormente ^
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDigOhb GtKAib.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que um mês.,

75/1 - Aaplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura^ pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOfRA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for iguai ou superior a um mes.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação, dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro aofinal da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os proveniente_s das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma Indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

76/1 „ Adevolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.6.2 ~ Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE
süÜciíará à instituição financeira aibergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente. a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:
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b) quando for executado parcialmente oobjeto pactuado neste Instrumento-

ârdaTou regulamentar, arespectiva prestação de contas
Íis?mmento°® desconformidade com o pactuado neste
e) quand^D houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras pm
desacordo com oestabelecido no item 7.5.2; M"^=«vuBb iinanceiras emfj quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposiçoes do contrato celebrado. u«di,uiuo com as

recursos que permaneceram na

UNIDADF^^FXFrnTnpr®'" sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ouUNIDADE EXKUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse. Muirieruo aa

~ prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresentefuncionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do Item 7.5, ocorrera no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "b". em que a parte executada não
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda^ Nacional, com base na variação da Taxa Referenciai do Sistema Especial de
Liquidaçao e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento)
no mes de efetivação da devolução de recursos à conta única doTesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fpenda_ Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
ultimo dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do
Tesouro.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492,
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7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c". os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro^ atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia- SELIC.

7j.7 _ Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8~ Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
i-eferente á variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 " Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
foco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
^egulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios),
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

SSclassitodL^cS

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUiVIENTOS EDA CONTABILIZAÇÃO
10 —Obríga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE FXFn itdra a

Identificando oContrato de Repasse eaespecificação

Ho H~ faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comorobalôriosde despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
devidamente identificados com onome do Programa eonúmero do ContratfdfReSsse
rnnTaW H ^rquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
no ConÍraS°de Lpass°e!^° ® P®'° '̂ >^^^0
10.1.1 - OCONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos

soíTcS^" despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que

CLÁUSULA DÉCIlVIA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

rnNiTRaxfMT?' Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada àUUMIKATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

mNTRATfN?TP de contas não for encaminhada no prazo fixado, aCONTRATANTE estabelecera o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentaçao, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

^.2 - Caso oCONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do orazo
estabel^ecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas ecomunicará ofato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauraçao de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento eadoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) /
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 /

Ouvidoria: 0800 725.7474 /v ,
, „ caixa.gov.br /']

27i.941 jyOl1 micro V*
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

11 31- Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresenta^ à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento eas medidas adotadas para oresguardo do patnmonio publico.

11.3,2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação
antecessor, onovo administrador solicitará ainstauraçao de Tomada de Contas Especial,
11 33 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues a CONTRATANTE, para
análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIWIA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em queesse{s) der{em) causa;

a) reanálise do Plano de Trabalho;
b) emissão de VRPL inapto; ^
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente apos 18Q dias sem execução
financeira;
d) reabertura de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma;
f) atualização de orçamento;
g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto;
i) reprogramação de remanescente de obra;
j) inclusão de meta;
k) alteração no escopo;
1) publicações no DOU;
m) fotocópias.

12.1 ~ Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado á
NTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

18

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 ^

Ouvidoria.; 0800 725 7474 ;//
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Contrato de Repasse~ Transferência Voluntária

13.1 - Éhvre oacesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com. o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanaveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada,_ o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIlVIA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS ^

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias. contados a partir da autorização da
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de
setembro de 1.997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1°
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n® 9.604, de 30 de setembro
de T997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por
período compatível com o cronograma físico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios); ^
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 ' ^

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br D 0 Q ^
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16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - a inexistência de execução financeira após 180 (cento, e oitenta) dias da liberação da
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8;
Ml - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
iV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIiyiA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1- Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judiciai desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituiçâo dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programação de execuçãofísica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas^ no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.

20

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 p

Ouvidoria: 0800 725 7474 -
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XI.

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

atraso na liberado"^do^recursos '̂por"Loon^ah-m decorrência de
promovida "de ofício" pela CONTRATAWTf Tm i Gestor do Programa, seráfazendo Jlsso imeOialo comunicado ao CONTRAtÜÔ •"™S!dÂde'exÊcutora"''°'

m.lo"dí íSSfÂdrr?an2T™ÍM'°'H''''
unilateral exclusiva do Gestor do Programa. recursos de repasse sob decisão

í"r;3ê èmfatetinS;™'°,°Silí^ *̂ Conlr.par.id.
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. mínimos e máximos definidos

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19—Ao CONTRATADO é vedado:

'• ?Ón™Í£taNtÈ''*'°' ««0= paio

casos previstos na Instrução Normativa MPDG n° 02/2018- ^

IV despesas atitulo de taxa de administração ou similar-

es!ab"ie"d?no';yrul^^^^^^ '̂ i-sa da
v!l LfPtIfar àVigência do instrumento;

££'=sseísirp"a.rn.o'?:''i:Ss irdrprs:i.r„?ts
SfcóVTRAÍÍNTÍTi"? <"• "• "nScSS recur S
im^Sira^L^dofnlradt "" »"•

IX. *"• ' - 3®®°ciações de servidores ou quaisquer entidades

for ocaso • °atendimento'pré-escdarCn^
X

I ntaçao social, da qual nao constem nomes, símbolos ou imaaens mií.

oaaar r n!® promoçao pessoal edesde que previstas no plano de trabalho-
^pn,w'nf a empresas privadas que tenham em seu quadro societárioservidor publico da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sTciedadl Se

010l(informações, reclamações, sugestões eelogios)Para pessoas com deficiencia auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

27,941, vOM micro
^ - 0096 a.,
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemeiliados;

Yii anrnveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse,
ííll. Sul?receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado f,nance.ro

como contrapartida;
XIV. adotar o regime de execução direta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos àexecução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em copia autenticada,
90 1 As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradasSmo^íeg^mente Star se entregues por carta protocolada, te^grama, fax ou
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento,nos endereços descritos
no item VIM das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIIVIEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito oforo da Justiça Federal, descrito no item VII das
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renuncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E Dor estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e •
em juízo efora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão omesmo valor do
original.

Cascavel
Local/Data

Assinatv

NomerrfÁBIO DAi^TAS CApSALl
CPK691.705.1^0-53

TestemunFíãsr

Nome:

CPF:

de Julho

Assinatu/a Òo CONTATADO
Nome: y^EOMAR R0HDÉN
CPF: 560.079.379-91

de 2018

Nome
.c/díu ,^o-x£í(7£;

CPF:

caixa.gov.br

27.941 vOll micro 0097

SAC CAIXA: 0800 726 0101 fmformações,_reclamações, sugestões ®
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N° SIAPF/SIIGF N» SICONV

036844/2018

GIGOV

Cascavel

GESTOR

MAPA

PROGRAMA

Paraná Emendas Parlamentares - Investimentos

AÇÃO / MODALIDADE
Investimento

PROPONENTE/ TOMADOR

Prefeitura Municipal de Pato Bragado

MUNICÍPIO/UF
Pato Braaado/PR

REPASSE (R$)
95.499,02

OBJETO

Aquisição de EQuipamentos Agrícolas
DESCRIÇÃO DO OBJETO CONTRATADO
Aquisição de Caçamba / Carreta Bascuiante

CONTRAPARTIDA MÍNIMA í? % C R$
10.00

QCI<QUADRO DECOMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS

IJEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS . ^ - SITUAÇÃO •'?. /quantidade . VALOR UNiT. (RS)
• REPASSE (R5) *

87,61%^
CONTRAPARTIDA {R$)

•!^i12,337o,;;4:i:5-4aC'ri
- - TOTAL (RS)

1 Aquisição de caçamba / carreta bascuiante Em análise 5,00 R$ 21.800,00 R$ 95.499,02 R$ 13.500,98 R$ . 109.000,00

TOTAL R$ 95.499,02 R$ 13.500,98 RS 109.000,00

O
o

CO-

oo

Pato Bragado • PR„ 18 de maio de 2018

Assinatura do responsável legal pelo Tomador

Nome: Leomar Rohden

Cargo: Prefeito Municipal



CoSTfl Oeste comércio de Pecas c implementos agrícolas lida
R.Ângelo Cattani, 2301«sala 02 Bairro Cidade
Cep: 85 892 000 - Santa Helena - PR
Fone: 45 3268 32 60

CNPJ:08.829.760/0001-18 I.E: 9040461245

ORÇAMENTO

Cliente: Prefeitura Municipal dé Pato Bragado
End; AV. WILLY BARTH,2885
Município: PATO BRAGADO - PR
CNPJ: 95.719.472/0001-05
Fone:

Quant Produto Preço Unit Preço Total

01 FORRAGEIRA NOGUEIRA, COM
CORREIA E PLATAFORMA DE
CORTE.

R$ 39.100,00 R$ 39.100,00

01 CAÇAMBA-BASCÜL^TE
MÓDELOTcBD 9.500/j

R$ 22.500,00 R$22.500,00

Condições de Pgto: à Vista
Prazo de Entrega: 30 dias após a confirmação do pedido.

SANTA HELENA-PR 17 DE MAIO DE 2018.

0099



SCHBmO /NDUSmiA DE IMPLEMENTOS agrícolas LTDA

SCHEMAQ INDUSTRIA DE.IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA / CNPJ: 77.600.054
.ROD PR 495.. S/N. PARQUE INDUSTRIAL 4 - 85948000 - PATO BRAGADO/PR
Tel: (45)3282-1297/Fa)C (45)3282-1862
fiscaI@schemaq.com.br

ORÇAMENTO 4530

Data: 17/05/2018

Cliente; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - MUNICÍPIO CNPJ: 95719472000105

End.: AVENIDA WILLY BARTH, 2885 CompL: ,
Bairro:Centro Cidade:Pato Bragado ÜF:PR CEP:85948000

Tel.: 32821355 Cel.:

Obs.:

Produto

005082 1010M7 BDD 9500 CAÇAMBA BASCULANTE CHASSIS
BAIXO RODADO DUPLO DIREÇÃO CBD 9500

Cód. ClassificaçãoFiscal
Código FINAME

Condição de Pgto
Prazo de Entre

endedor
/

J

•"""ntos Agrícolas Lftfe-ME

Quantidade Vir. Unlt.(R$) Desconto(R$) Vir. Final
1.00UN 21.800,00 0,00 21.80

TOTAL (R$): 0,00 21.801

Comprador

0100
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C .

TITÃO BATERIAS E MAQUINAS AGRÍCOLAS.

00421234/0001-02

42-36354839

A/c PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO ERAGADO-

PR

95719472/0001-05

01- COLHEDORA DEFORRAGEM MARCA

NOGUEIRA MODELO FTN COM PLATAFORMA,

CORREIA E BICA SEMI-HIDRAULICA.

R$ 38,000.00

01- CARETA BASCULANTE MAR

Í/ÍÕdELÕCBDÕS.
R$ 21,800.00

OlOi



STOPASSOLA E CZECKOSKILTDA 00421234/0001-02

RUA 7 DE SETEMBRO-2911-CENTRO

LARANJEIRAS DO SUL

A/C PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

AV. WILLY BARTH-2885

Caçamba basculante, capacidade de carga de 6 tonelodas£ 9 metros

cúbicos, 3.6 metros de comprimento, 1.2 metro de altura e 2:1 metro de

largura, sistema hidráulico com pistõo de três estágios e mangueira

hidráulica poro acoplar ao trator, tampa traseira basculante e abertura

lateral total, com rodado simples na frente edupló no traseira, rodas

com pneus novos modelo 750/16'', com dosadorde grãos.

R$ 22500,00

010



Màgnàbosco Comércio de Peças Agrícolas Ltdã.

R'Angelô Cãttariiy:2303 31, - Bairro^ Cidade Nova Saríta Héléna— Paraná

CNPií: 07.171.037/0001-21 Insc.Est: 90 326 818^ 21

Fòhe/Fáx: 45 32Í5&-3267 Email: madnopecàs@béstVcOm.br

ORÇAMENTO

rEM DESCRICAO VALOR
í Ca^mba com sièterr

capacidade |3arà6>tor
ia dè. baseulàmeritp rebocada a trator corti
leladás «ü 9 metros oúbibos, fabricafda em

diapa de aço carbon
"U" de 4,75 TOiti, çòíin

õ dé 3 niilímetròs, chassi inferior em perfil
djínenSões de 3.6 metros de comprimento.

abertura em três esítc
niôiro u6 laiyuíci, oiiinciro iiicirãuiiGQ

jgios, tampa traseira basculante e abertura
R$2287q,0fliatèrali dbsadõic de g

na traseira,com roda
750/16", cort» pintura s

rãòs, com rodado simples na frente e duplo
sde 16 pc^égâdas e pneus novos modelo
i pó êpóxi.

SLOUt 0103



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

PÃEECEE JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão Presencial n.s 147/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola, sendo 05

carretas/caçambas basculantes novas, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

O secretário da pasta protocolizou em 04/10/2018 o requerimento
2018/10/002773 solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi
encaminhado ao gabinete do prefeito que deferiu o pedido encaminhando ao Departamento de
Licitação que providenciou documentos antes analisados, esta procuradora identificou
direcionamento de marca, devolvendo os autos em 09/10/2018 para correção, recebendo o
procedimento para nova análise na presente data.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos. Ressalto que esta procuradora na maioria das vezes não tem
capacidade técnica de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do
praticado no mercado, ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de out;;p/i^tendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. /

Pato Bragado/PR, 22 de outubro de/

Prc^radora Municipal
Portaria de rwmeaçõo n-320 de 09/09/2014

Av. Wílly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

0104
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de
mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse
OGU n2 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 " SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40-5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

DJONI

S

DERROHDEN

DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria iVIunicipal Agricultura, Pecuária e Melo Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa{s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme
Contrato de Repasse OGU n^ 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com
as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

L^imR ROHDEI^
ffefeito Municipal

í '
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 147/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPALDEAGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

APrefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos Interessados, que
às 08h20min do dia 14/11/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 147/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez oor cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 14/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco Ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

ÍL [ÕiatoisjijaKoifpyAflfMggy^fõl
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme
Contrato de Repasse OGU n^ 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte Integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do

envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;

Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VI — Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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GIRAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objetosocial nãoseja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

Empresas que não atenderem às condições deste edital;
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7S da Lei ns 10.520/02 e art. 28
do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidasde contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei ns
9.605/98;
Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
Empresas em processo falimentar, em processo concordatárlo, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);
Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n^
8.666/93.
Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

b)
c)
d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaraçãode Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

^aDMGREDENGiaMEíMinQl
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Editai.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de originai ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para

desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representarei (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 39, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar nS 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6»2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela rLei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7iítD'A!SESSA'0)P.t!JB[jlGAl
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 14 de novembro de 2018, às

08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná OÍIO



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo Involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tlver(em) apresentado

a{s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de Inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibl-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

)mP.RESENiPA^€Ã^0lD:QS|ENaELf0P.ESl

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo Impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01'"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da proponente,

assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 identificação do número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as especificações

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.
Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;
Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
GLOBAL.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a LIcitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.1.5

9.1.6

9.1.7

9.1.8

9.1.9

BJÕIDX

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEIVI ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

fl^l»D:ç^lRARiTil6IRaeA'0IBEIIVHGR0EiVlP,RESA1E»ElVIRRESAlBE<REQÜENQlP.0RTiE<SEDIAD;0IN01MUNrGlRrQl

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa{s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em^ primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar Informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

m. m i^nsm es issiMmsmiS s a^grainmiji^hifoM im s

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
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13.4 Para habilitação na licitaçãO; exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.4.1HabílÍtação Jurídica;

13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.4.3Documentação complementar.
13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda -SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wvw/.tst.ius.br/certidao):
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os

seguintes documentos:
13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licltante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxl e TCU
(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.Rov.br/certidao/Web/Certidao/IMadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.11 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela
execução do equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de
revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, aue deve

ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17hQ0min:
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14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior a R$ 109.000,00 {cento e nove mil reais):

1^6ID:QS}RR»Z0S!tGONPIGQESlDEIR0RNEGIMENT;0ID:0I0B'JEiTi0l

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
Contrato de Repasse OGU n^ 872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
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17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver. Inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

9© ElSSfiíSiliaSSãlS[ftáâSfiSiailHSEBiiroí^^
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
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20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à liomologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

SLEl^SíSjíiafiíS®
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22<D'ASI0BRI6A'g0ES|gQIG0NiíiR'AT'AD'0l
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § is do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou doio na execução do Contrato.

lasgusíisíiíiasii®

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.4.1 Advertência por escrito;
23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
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23.5.3 Em caso de Inexecuçao total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

^241DA^REV:0:G'A'gÃ'OlEy.OlJfAN^)aQ:GÃ'QlP^lRR0:GEDlMENí^l0l

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca.de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezoito dias do mês de outubro de 2018.

VIAR ROHDHN

recito doMunicípio
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PRMÓMEiRÈfiÉRÊNéli
.BREGAW^ESENGrAL^NW47/^^

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola sendo 05
caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns 872743/2018/Operação
1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário, conforme relacionado abaixo:

Item Med. Quant.

Un

Especificações dos Equipamentos

Caçamba / carreta reboque basculante (rebocada
a trator), capacidade mínima de 9 metros cúbicos
ou 06 Toneladas. Características Mínimas

Complementares: caixa de carga sem abertura
lateral e formato cônlco no sentido vertical,
confeccionada em chapa de aço carbono com
dimensões de 3mm de espessura, 3.6 metros de

comprimento, 1.2 metro de altura e 2.1 metro de

largura, chassis superior (da caçamba) em perfil
"U" com dimensões de 3mm de espessura, 200
mm de altura e 70 mm de aba, chassis inferior (do
rodado) em perfil "U" com dimensões de 4,75mm
de espessura, 250mm de altura e 70mm de aba,

sistema hidráulico com pistão de três estágios e
mangueira hidráulica para acoplar ao trator.

V. Unit.

21.800,00

V. Total

109.000,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Melo Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRQ, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que Irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, Inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

^ neste ato representada pelo{s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro
Estado

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)

Senhor (s)
CPF/MF residente na

n- _, Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, Inscrita no CNPJ n.2 ^ porPelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

_, portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

0125



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO Ml

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

, inscrita no CNPJ n.2 ./ por

portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Sr.(a)
pela SSP/_ e do CPF n.2

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE fLei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

j e do CPFn2. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
, portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.9
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná

0130



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

de 2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

RS

Valor Total R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de

Prazo de entrega:
Garantia dos equipamentos:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MiNUTA DO CONTRATO A/5 -

PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre sl celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE; Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nS xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ sob
n2 , estabelecida na CEP neste ato representada por seu

, Senhor , portador da Cédula de Identidade n9 e do CPF/MF n2
, residente e domiciliado na CEP acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.5 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. 1MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigaclonals tanto o Pregão na Forma Presencial n2 / quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Melo
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos nos termos do Contrato de Repasse OGU nS
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário a) A Nota Fiscal deverá
ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vAvw.patobragado.pr.gov.br- CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 0132



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20506160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5163 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6440 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 787

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA;

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 19 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO ~ A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar iVlunicipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.s 146/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

o Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-CONTRATANTE

-CONTRATADO
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N''207. sexta-feira. 26 de outubro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

EXTRATO DO 3* TERMO ADITIVO

y TERMOADITIVODE CONTRATO ID 252/2018SEQ 2018252
SUPERIOR 242/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RGUEIRA
ESTADO DO PARANA CNPJ 78.063.732/0001-18. CONTRATADO:
AGRICOPEL DIESEL PARANÁ LTDA. Fundancntaçâo L^al
Proctsso Licitatõrio n 117/2017 Pregio Presencial n 102/2017,
homologado em 12/12/2017, e seiá resido pela Lei Federal •
8.666/93 e alterações, OBJETO: O presente tem por objetix-o
ADmVARo Valor do item03, eorabuslível DieselSIO,em 0,75%,
sendo o valor de R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco centavos)o
litro, passando paraRS3,47(trêsreais e quarenta e setecentavos) o
litro.
Demais cláusulas deste ínstnunenlo ricorio inalteradas em sua
integralldade.
Data da assinatura; 24/10/2018, Comarca de Ctmúva FIGUEIRA/PR,
ASSValdir Oarcia -CARPrcfcito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU

AVISOS DC LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.* 193/2018

OBJETO: Apresente licitaçio, dolipoMENOR PREÇO POR LOTE,
terD por objeto a aquisiç^ de alvo de silbue^ obreia adesiva,
Çamj>eador de tapcMiro, grampo tapeceiro, caixa plástica, caixa
lenmca, óculos desegurança, protetor aucicular emfomia deeonc^
protetor auiicular eletr&nico, lanterna titica e protetor auditivo cm
c^um paia uso de integrantesda SecretariaMunicipalde Segurança
Publica, conforme Teimo de Referencia no Anexo 1 do edital.
Abertura e avaliação das propostas: 12 de novembro de 20IS, is
09:00 horas. O edital poceri ser retirado no site www.licitacoes-
e.com.br com o N° do ID 742606. Maiores informações podem ser
obtidas no horário das 08:00 às 12:00 das 13:30 às ll30 horas de 2*
a 6* feira, pelo fone/fax (45) 3521-13.65 ou pelo e-mail
sonia,sml@pmfi.pr.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N,* 194/2018

OBJETO; Aquisição de20.000 (vinte e mil)sacodeRecompositor de
Pista(Massa Asfáltica), p^ aplicaçJo na manutenção de pávimentos
(tapa buracos), no Município, de acordo com as especificações
constantes no Anexo I - Termo de Referência do editid e seus anexos.
ID no site www.licilacoes-e.coni.br 742519.Abertura e avaliaçãodas
propostas: 09 de Novembro de 2018. is 09 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' l9Sfl018

OBJETO: Aouisiyâp com montagem e instalaçSo. de Balança
Rodoviána EleDonica - Platafomta Metálica paia atender as
necessidades da Usinade Asfalto em PMT(Pré Misturado a Frio),
pelaSecrerana Municipal de Obrasdc acordo comoâespecincaçdá
constantes no Anexo I • Termo de Referênciâ do edital e seus aoexos.
IDno siiewwwJicítacocs-e.com.br 742528. Abertura c avaliação das
propostas: 12de Novembro de 2018,ás 09 horas.Os editais poderio
ser retirados no silc wwwJicitacocs-c.com.br, Maiores informações
Eodcm ser obtid;)s no horário das 08:00 is 12;00 das 13:30 ás 17:30
orasde 2* a 6' feira,pelo fone/ fúx(45) 3521-1374 ou peloc-maJI

IiciUcoes-pi«feituratbzdoiguAcu@hotmai(.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N.* 196/2018

Objeto: Coniraioção de empresa especializada na prestação de
«rvtços de preparo e fornecimento de rcfeiçSes dútioadas a ahinos
da rede municipal de ensino, servidas nas Escolas Municipais,
^tros Municipais de Educação Infantil e Centras de Convivência
Escola/Bairro, medianle o desenvolvimento de tõiis as atividades
(éfnícâs e operacionais necessárias j^ara proporcionar uma
altmenlaçâo balanceada e em condiçòes iiícicnico-saniiáriEis
jaeciuaaâs» conforme espccífícaçdes do Anexo l - Temo de
Referencia do edital. Abertura e avaliação das propostas: 14 de
novembro de 2018, às 14:30horas.O editalpoderáser retirado no
sitewww.licitacocs*e.com.hf Maiores Informações nodan ser obli^
no horáno das08:00 às 17:30 horas de 2' a 6* feira, pelo fone/fax
(45) 3521»l3o9 ou pelo e-mail natanaclna@pmí1.pr.govbr.

Foz^ lauaçu^PA 25 de outubro de 2018.
ETELVINATE FATIMA MACIEL OLIVEIRA

Responsável pela Diretoria de LicÍDçdes
e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 9/2018

Processo Licitatório n,° 112/2018
DaTA da REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 12 DE NOVEMBRO
DE 2018. HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO; 09h:00min -
LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de
Licitações. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
RECICLAGEM DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES,
proveniente do convênio n* 4500050378 entre a ITAIPUBinacional
e o raiuiicípio de Francisco Alves - Pr-, nos termos das
especificaçies contidas no memorial descritivo de execução.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS; De foraia
imediata após a solicitação da secretaria ou departamento
competente. TIPO: Menor Preço Global. Quaisquer esclarecimentos
sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão,
diariamente, nos dias úteis das 09h;00min as llh:00min e das
I4h:00min as I6h:00min. no endereço sito a Rua Jorge Ferreira,

Diário Oficial da União - Seção 3
627 mt:nic(plode Francisco Alves, Estado do Paraná, através do c-
mail licitacaopmfa@hotinaiI.com, ou pelo endereço eictrônico:
hltp://www-franciscoalves.pr.gov.br. A lieitante interessada deverá
deixar f>or escrito na divisão de licitaç^ e cadastro que obteve os
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE:
(44)3643-8000.

Francisco Alves • Pr. 25 de Outubro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÀ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 5/2018

O Prefeito Municipal de JagvupItS, Estado do Paraná,
toma público o procedímeato licitatorio. em epígrafe.
Homologando, para que surta os efeitos legais, o
credenciamento/propostas dos seguintes fornecedores:

ITEM I: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA
EIRELl LTDA, CNPJ: 16.993.043/0001-55; valor: R$ 111,439,98
(Cento e onze mil e quatrocentos e trinta e nove reais e noventa
e oito centavos);

ITEM 2: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA
ElRELI LTDA, CNPJ: 16593.043/0001-55; valor R$ 78.220,02
(setenta e oito mil e duzentos e vinte reais e dois centavos):

ITEM 3: CLDJICA MÉDICA STECCA LTDA - Kffi,
CNPJ: .16.716.882/0001-26; valor: RS 122.860.02 (Centoe \inte e
dois mil e oitocentos e sessenta reais e dois centavos):

ITEM 4: CLINICA MEDICA STECCA LTTÒA - ME,
CNPJ: 16.716.882/0001-26; valor R$ 94.480,02 (noventa e quatro
mil e quatrocentos e oitenta reais e dois centavos);

ITEM 5: CLINICA XÍÉDICA STECCA LTDA - ME,
CNPJ: I6.716.882/0001-26; %'alor RS 95.994.00 (noventa e cinco
mil c novecentos e noventa e quatro reais);

ITEM 6: CLINICA MEDICA STECCA LTDA • ME.
CNPJ; 16.716.882/0001-26; valor: RS 88.200,00 (oitenta e oito mil
e duzentos reais);

FTEM 7: ANNA ELISA FONSECA LEME PSICOLOGIA
• ME, CNPJ: 28.440.191/0001-21; valor; RJ 35.520,00 (TRINTA
E CINCO mil e QUINHENtos e VINTE rcaisl;

ITEM 8; A. DAMASCENO SILVA, CNPJ;
31.697.573/0001-40; valon RS 35.520,00 (TRINTA E CINCO mil
e QUINHENtos e VINIX reais);

ITEM9: KNUTR] ASSESSORIA EM NUTRIÇÃO LTDA
• ME, CNPJ: 29.201.241/OO0I-1O: valon R$ 35.520.0)5 (TRINTA
E CINCO mil e QUINHENtos e VINTE reais):

ITEM 10: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA
ElRELI LTDA, CNPJ: I6.993.043/0001-5S: valor; R$ 267.600,60
(DUZENTOS E SESSENTA E SETE mil e SEISCENTOS reais e
SESSENTA centavo^:

ITEM II: CLINICA MEDICA STECCA LTDA • ME.
CNPJ: 16.716,882/0001-26; valon RS 99.139,98 (NOVENTA E
NOVE MIL e CENTO E TRINTA E NOVE reais c NOVENTA E
OITO centavos).

Jaguapità, 25 de Outubro de 2018.
CIRO BRASILRODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENXIAL N* 34/2018

O Município de Janiópolis, (orna público, queserá realizado.
PROCESSOUCITATÓRIO n* 104/2018- PREGÃO PRESENCIAL
N*034/2018. TIPO; menorfreço - por itens. OBJCTO: O objeto
deste pregão é a AQÜISIÇAO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS
TIPO "A" DE SIMPLESREMOÇÃO,DESTINADAS A ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARL^ MUNICIPAL DE SAÚDE,
OBJETO VINCULADO AOS TERMOS DE COMPROMISSO
N»41I2201712191124423EN»4I1220I7I219152I104-MUNICÍPIO
DEJANIÔPOUS - PARANÁ, nos exatos tetmos das especificações e
eendiçScs constantes no Edital. LOCAL DATA E HORÁRIO DA
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO; LOCAL: O
ÍregSo será realizado na Sala de Lieitaçòcs, no paço miuiicinal de
amópolis. NOVA DATADE ABERTURA: 09/11/2018 - HORÁRIO:

09:00 HORAS. HORÁRIO DE PROTOCOLO DOS
DOCUMENTOS: Até as 09:00 horas do dia 09/11/2018. NSo serão
aceitos protocolos comboiáiioposterior, sobpenade credenciamento
indeferido. CREDENCIAMENTO: O credenciamento dos
interessados em participar do certame, terá duraçSo minima de 15
(([uinzc) minutos, íp6s o horário indicado acima,ondeiniciado o ato
de abcilu^ dos envelopesdas propostas,nenhumoutro documentode
credenciamento será aceito e nem permitida a paiticipaçlo de
interessados retardatários. A pasta técnica, com o inteiro teor do
Edital e seus respectivosanexos, poderá ser examinadana Rua Rui
Barbosa. 286, centro, CEP 87J80.000, Município de Jani6polis a
partir do dia 24/10/2018,no horário das 08:00 is 12;00 horas. Taxa
deaquisiçSo doediul impresso RS 10.00 (Dez reais), c seráfornecida
mediante a apresentação do recibo de pagamento de Guia de
Recolhimento- Aquisição do Edital eletrônico: Sem Ônus, mediante
solicitaçSo. Ao.i interessados serão fornecidos csclaiecimentos a
respeito deste PregSo, diariamente, das08:00 às 11:00 horas, exceto
sábados, domingos, feriados, pontos facultativos e diasem quenáo
bouver expediente na Prefeitura Municipal Janiópolis, através do
telefone (44)3553-1411 ou e-mail: lieiiajaniopolis@gmail.com.

Janiópolis/Pr, 24 de Outubro de 2018.
ISMAEL JOSE DEZANOSKI

Prefeito

JSSAT 1677-7069 229

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 142/2018 • SRP

OBJETO; Aquisiçáo de equipamentose materiais de informática.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 0S;00 hora.i do dia 14 de
novembro de 2018 até ás 08:00 horas do dia 22 de novembro de
20(8.
Ihncio DASESSÃO DEDISPUTA DEPREÇOS: às 09:30 hoias do
dia 22 de novembro de 2018.
VALOR MÁXIMO ADMITIDO; RS381.923,90 (trezentos e oitenta e
um mil, novecentos c vinte e trés reais e noventa centavos).
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo poderá
ser examinado c adquirido, através do site www.bllcompras.org.br.
Ouiias infoima^des iwderáo ser obtidas na Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Lapa/PR, situada na Rua Barão do Rio
Branco 1709 (Fundos) • Centro, no horário compreendido das 09:00
ás 12:00 e das 13:30ás 17:00 horas, ou pelos telefones (41) 3547-
8029 e (41) 3547-8030 ounoPortal doCidadSo - Município daLapa.
endereço: lapa.atcndc.net "acesso Identificado no link- licitações"'.

Lapa, 25 de outubro de 2018.
REGINA MARIA BRUNATTO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL

AVISODE UCIT.\ÇÃO
PREGÃO PRESENCLU. N«160/2018

EDITAL COM EXCLUSIVIDADE PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (Art.2' - Ui Municipal n*
1.289de 25 de Agostode 2015) e nos termosdo Art 47 e 48. da Lei n'
123/2006.

O Município de Missal. Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 78.101.847/0001-50, toma público que, com bose na
Lei Federal n" 10.520/02. Lei Complementar o" 123/06, Decreto
Municipaln"2.941/06e, subsidiariamecte, noque couber,a Lei Federal
n* 8.666/93 c suas alterações posteriores, fui realizar a Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, ctijo objeto £aaquisição demáquinas e equipamentos agrícolas,
em confomiidadc com o CONTRATO DE REPASSE OGU n"
872697/2018/MAPA/CAIXA. i» valor máximo de RS 192.400.00.
devendo aspropostas ser entregues noseCor deProtocolo da Prefeitura,
sitoá Rua NossaSenhorada Conceição,n*555, Centro,até o dia 14de
Novembro de 2018, até as 09JO horas, sendo que será abcito no mesmo
dia as 09:40 horas. Maiores infoimações, pelo telefone45 3244 8025,
IkIo site www.misâal.pr.gov.br
licitacao@missal.pr.gov.br

pelo e-mail

Missa] - PR. 24 de outubro de 2018.
HILÁRIO JACÓ WILLERS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCL^L N* 146/2018

(Repetição)

Contratação dc empresa(s) para fomecimenio de
equipamentos de mecanização agricola sendo06 forrageiras agrícolas
e 05 perfuradorcsdc solo novos, conformeContratode RepasseOGU
n' 872479/2018/Operação 1054908-70, Programa Fomento ao Setor
Agropecuário.Oprotocolodos envelopesserá até às 08hlOinÍD do dia
13de novembro dc 2018, e a aberúia dos envelopes ocorrerá em
Sessão Pública ás 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências
da salade reuniões da Prefeitura do Municipio de PatoBragado, sito
na Avenida Wlly Barth, 2885, Centro. Pa» Bragado - PR.O edital
estará disponível aos interessados para download no site do
mimiclpio; www.palobragado.pr-gov.br na aba"Licitações - Liciuiçõcs
abertas".Regime de Compras: Menor Preço POR ITEM.Teto Máximo
RS 255.000,00

Paio Bragado - PR. 18 de outubro dc 2018
LEOMAR ROHDEN

Prefeito

^vtCTYtiprnnrarw

rPREieÃO'PRESENCIÃL*N*-I47/20l
'• ' ' "

Contratação deempresais) parafornecimento deequipamentos
de mecanização agrícola sendo 05 caçambos/cairctas basculantes
novos, conforme Contraio de Repasse OGUn"872743/201 S/Opcraçâo
1056600-62, Programa Fomento ao SetorAgropecuário.O protocolo
dosenvelopes seràatéás OShIOmin dodia 14de novembro de 2018,e
a abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública ás 08b20min
horasdo mesmodia, nusdependênciasda sala de reuniõesda Prefeitura
do Município de PatoBragado, sito na Avenida Willy Daith, 2885,
Centro, Pato Bragado- PR.O edital estará disponívelaos interessados
paiadownload nositedomunicípio: www.patobragzdo.pr.gov.br nasba
•Licitações • Licitações abertas*Jlegime de Compras: Menor Preço
GLOBAL.Teto Máximo RS 109.000,00

Pato Bragado - PR, 18 de outubro de 2018
LEOMAR ROHDEN

Prefeito

Estedocumento pode serverificado doendereço eletrônico bttpyAvww.in.20v.br/autcnticidadc.html
pelo cMigo 05302018102600229 Documento assinado digitalmente conforme MP n"2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ll^-Brasil.
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Industria de Implementos Âgrícolas

município de

PATO BRAGADO

PREGÃO PRESENCIAL

N° 147/2018

CREDENCIAMENTO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.384/0001-37

RODPR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATOBRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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índice

CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO 02

4° ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 03 À14
DOC. SÓCIO ADMINISTRADOR MÁRCIO SCHONS 15

TCE/PRDOCNPJ 16

TCE/PR DO CPF DO CREDENCIADO 17

DECLARAÇÃO ENQUADRA COMO MICROEMPRESA 18

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 19

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO XXXIII. ART. T 2Q

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 21

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ; ii.iae.ssfl/oooi-a?

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1715 01.39



SCHONS
Indústria de Implementos Agrícolas

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.186.884/0001-37,

com sede à ROD PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos, Portão 05, Pato Bragado - PR, neste

ato representada pelo sócio, Sr. MÁRCIO SCHONS RG 7.226.386-3, CPF/MF 049.148.429-12

residente na Rua Planalto n° 1270, Bairro Bragadense, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador(s) o Senhor (s) MÁRCIO

SCHONS RG 7.226.386-3, CPF/MF 049.148.429-12 residente na Rua Planalto, n° 1270, Bairro

Bragadense, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto

ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade

de Pregão Presencial sob n° 147/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber

e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,

dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

11.186.884/0001-37

IftM^O&SÇgODS LTDA

K|>a;PR 491^914,Portão 05,
15.341*^000,Parque Industrial4,

Pato Bragado - PR

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTOA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR495, S/N. PARQUE INDUSTRIAL A. FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716 ^
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE; 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N® 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, N" 1063, Casa, Centro,

Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
carteira de identidade RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Continental, N® 550, Casa, Centro, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR,
nascida em 09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal
de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.® 829.370.289-34,
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR,
residente e domiciliada na Avenida Continental, N° 550, Centro, Pato

Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade

limitada de nome empresarial SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, constituída legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com sede na Parte do lote
rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica sob

o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo,
resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de

acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente

pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da sociedade para Rodovia
PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.946-000.

JUNTA COAAERCUa.
DOPARW4A

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB N" 20184779480
PROTOCOLO; 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803362842. NIRE: 41206595542.

IRMSOS SCHONS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 16/08/2016
vmw. einpresafacll.pr.gov.br 0142
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A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11,186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEGUNDA; Altera-se o objeto social da empresa para;
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as
Atividades Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura,
Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas,
Comércio atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o endereço do sócio MARCELO
SCHONS para Avenida Continental, n® 446, Loteamento Santa Inês,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUARTA; Altera-se o endereço do sócio MÁRCIO SCHONS
para Rua Planalto, n° 1270, Loteamento Bragadense, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUINTA: Altera-se o nome empresarial para IRMÃOS
SCHONS LTDA.

JU^^A COMERCIAL
-OOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB N* 20164779480
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803382842. NIRE: 41206595542.

IR^OS SCHOKS LTDA

Llbartaâ Bogus
SECRETÁRIA-GBRAL _ ^ ^

CURITIBA, 16/08/2018 M .'1 ^
vrww.empresafaell.pr.gov.br "
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4^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSUI/A SEXTA: Retira da sociedade a sócia MARIA DE LURDES
SCHONS, que possui 90.000 (Noventa Mil) Quotas, de valor nominal R$
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil)
reais, na qual vende, cede e transfere para o sócio MARCELO SCHONS,
45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil) reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada
uma, sendo pago e satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral
irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. Vende
cede e transfere para o sócio MÁRCIO SCHONS, 45.000 (Quarenta
Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil
reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo pago
satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais exigir em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude das novas modificações havidas, o
capital social da empresa de R$ 100.000,00 (Cem Mil) reais, dividido em y
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada J"'
uma, integralizados, em moeda corrente do País, fica assim distribuído
entre os sócios:

UJ'<
.91

00

H» â
zl
UJ p
h- O
DO

UjZ
Qg

SOCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é
indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações
sociais.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à

JUí«nA:COMERCíAL
DOPAftyWA"

CERTIFICO O REGISTRO EM l€/08/20ie 16:15 SOB N" 20184779460.
PROTOCOLO: 104779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803382842. NIRB: 41206S95542.
IRMÃOS SCHONS LTDA

Llbertad Bogus
S5CRETÂRIA-GERAL

CORITIBA, 16/08/2018
www.empresafacll.pr.gov.br

ü4 -1
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais corno, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

CLÁUSUl/A NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social,
tornando-o assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15,
portador dá carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n® 446, Loteamento
Santa Inês, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da

4

JUNtACOMERClAL
-DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB N" 20184779480^
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018- CÕDIGO DE VERlFICAÇÃQj
11803382842. NIRE: 41206595542.

IRHSOS SCHONS LTDA

Llbertad Bogus
SBCRBTÁRIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.empresafacll.pr.gov.br 0145
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

carteira de identidade RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Planalto, n" 1270, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP; 85.948-000.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
IRMÃOS SCHONS LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei
n.° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro ha com sede

na Rodovia PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional,
por deliberação dos sócios através de maioria dos votos e registro de
alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a Fabricação
de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades
Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária,
Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e
Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio
atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferraimentàs, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
ApÊirelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Repairo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Areá Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em' Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, ,Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA; O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído
entre os sócios como se segue:

SOCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA SÉTIMA; A administração da sociedade cabe a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandatoJ
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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Parágrafo Segundo: O uso da denominação social é privativo
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro: É vedado o administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso,
aceite e de todo e qualquer titulo de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA; Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,
ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a
integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado
deverá obedecer ás formalidades da legislação vigente.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem de deliberação dos sócios,
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação

do estado de liquidação;
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas

contas;

d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Parágrafo Primeiro; As deliberações sociais, nas quais cada quota do
capital social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010
da Lei n.® 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção ã sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse fim.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha
poderão requerer ã sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará á
exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo

recusa por parte dos sócios remanescentes, este deverão levantar

balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei
n.° 10,406/2002.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE; 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será excluída da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do
presente instrumento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme
disposto na 11® Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuando o registro da alteração contratual, o
valor dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em
balanço levantado especialmente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano
civil, desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de
dezembro. Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos-
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará
a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei
n.° 10.406/2002.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Casos Omissos; Os casos omissos deste
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.
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4® ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n** 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato,

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a
presente, em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado, PR, 10 de Agosto de 2018.

a
MÁRCIO SCRÓifSMARCELO SCHONS

MARIA DE LURDES SCHONS

JUNIÃ COMERCIAL
OOIWtANA'
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Receita Federal
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C.llftSC,27H,lIVi!O:flt,F0l«ft:lSi¥

CURITlBA^R

DATA OE
EXPEDIÇÃO

LEI N*7.116 DE 23/0633

-çp

^OWFERE^OSS ^

nifii L(ií9 ViArirtoAS
ASSIKATURA DO DiRETORMun

5^

15



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Ucltar-

Fornecedor

https;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

Tipo documento CNPJ Número documento !iii86884000l37

1 of I

Nome IRMÃOS SCHONS LIDA ME

Período publicado: de

Data de InícioImpedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 11186884000137!

até i

até i

até
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

1 of 1

TCE

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Llcltar-

Fornecedor

Tipo documento CPF

Nome MARQOSCHONS

Períodopublicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data.de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04914842912!

iittps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

Número documento 104914842912

até i

até

até

O15g

17

24/10/2018 15:33



Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n".

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador

da Carteira de Identidade n^ 7.226.386-3; e do CPF rf. 049.148.429-12. DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações

constantesdo parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementarn°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.186.884/0001-37

IRMÃOS SÇI^ LTDA

Rptli'PRril»^S!(NfJWli#!Ís Portão 05
85.d4S^{ro',Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

IRMAOS^CHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR495, S/N. PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0157
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA pâflina: 001/ 001
Certificamos que as informações abajxp constam dos' documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na-data-dá sua expedição/
jNòme'̂ Empresariãl ' - * • - • - —
-Irmãos schõnsiltda

._Natureza.Jurídica:^ SOCIEDAISE EjyiP^SÁRJA^U^
íNúmérò de Idenlificação-do Registro de CNPj '
lÉmpresás - NIRE ;(Sedè)" .1

,|41 2Ò;659554-2 • " • ^ j 1.1.186.884/0001-37
Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

28/09/2009

Data de Início

de Àtividadé

23/09/2009

VEhdereço ÇòmpletOi(Lògradburo, N® e Complemento, Bàirrb, Cidade, UF, CEP)
IK^DOVJA PR 495i,S/N»FUNDOS PORTÃO OS;. PARQUE INDUSTRIAL 4, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
^ObjetoSocIal
'̂Fabricação de.Máquinas; Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial; Comercial e Rural, como
jAgricultura, Avlcuitura,; Pecuária, Suinocultura; Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
[•Indústria, Gomércip,,A|riçuttura, Ayicultura./Pecüárla, Suinocultura, Serviços deTorno e Soldas, Comércio atacadista de
rMáquinas, Eqú|pamentósj iFèrramèntas, Peças e Acessórlos inciusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atlvidades Rural, Industrial e Comercial, Fabricação de Aparelhos deCllmatização, Manütenção e

'Reparo dos, Aparelhos deyClimatizaçào^Serviçps de Ihstaiaçâo. ^Manutenção ejReparò deÂparelhos deAr Condicionado,
|[iSen/içófde Limpeza é Còhséh/áção deiRuaf Com Mão deObra e cóm íWáquinas,,Serviços de
MPaisaglsmo. llmjjezai Poda eiPiaritiòidè áívqresiê dardins.ha Área'Ürbana eÁrea Privada. ServIços dè implantação de
«Sinalização em-Estradas e:Rpdòvias/Serviços.de;:sinaIÍzação,com Piriturà em Vias Urbanas, Ruas e Locais com
r|EstacÍ6ríamentO'paraiVèicülbs,'Serviçps.;dè ÇdÍete:deiResíduos não Perigosos deOrígem Doméstica, Urbana ou

•.jilndustrial por Meio:defLlxelras, Vèículòs,;Caçamtías, Serviços de.Coleta de Materiais Recuperáveis é de Resíduos em
iPequerias, Lixeiras Púijlicas, Serviços dé Coleta (ie Entulhos e-Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas
l'para Acondiçlpnamentp.dé: Lixos :Ürbahó,, lndustr}ál;.Público, Entulhos e Refügos de Obras e Demolições, Locação de

<r Máquina eiEquIpamentós.içòm ou'sem Transporte,Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
4 Mudanças, Intiere^tíuar e Internacional; '
! Cápitái: R$. / lÒOiOOO.ÒO ^

i(CEM MIL REAIS)

Çápitaiilntègrálizádo: :R$
(CEM MIL REAIS).

100.000,00

^ MIcròempresa ou
Empresa de PequènolPorte
' ,(Lel li® 123/2008) '

MIcròempresa

Prazo de Duração

indeterminado

- í •

SõçlosÍPafticIpáçâp naCapitáí/Èspécié de;Sóclo/Ã^7n]sVador/Térmlnoídò Mandato
~'Nomé/rPP nii fíMPI .• .-Nomé/CPFouCNPJ

! IMARCELÒ SCHONS • ,
' 975.899.699-15'

j MARCIÒ SCHONS
I P49.148.429-12
[Último Arquivamento!

Partícibácao no capitãrfRS^' -^Espéclede Sócio

••50iodp,bo SOCIO

' so:ooo,oo SOCIO

Administrador

I Data: 16/08/2018;

, • Ato: ÁLTERÀ"Ç^O -
^Evento (s);. ALTÉRAÇAO pEiDADOS'&DE,NOMÈ ÉMPRE^^

CONSbUDAÇÁO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número: 20184779480

Administrador

Situação

REGISTRO ATIVO

iStatus

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/665062-0Í

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 22 de outubrode 2018
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Indústria de Implementos Agrícolas

declaração de observância ao disposto no inciso
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 147/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.®

7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-12, DECLARA, sob penas da Lei,

queencontra-se emsituação regular perante o Ministério doTrabalho no queserefere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, emqualquer trabalho, menores de 16(dezessete) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

IRMÃOS ãCHONS LTDA - ME
CNPJ; 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

11.186.884/0001-37

lí^A^ÃSÇflOHS LTDA

np^:PR 495i SíN; Fjt^idos Portão 05,
85.948^000,Parque Industrial 4,

Pato Bragado• PR
IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.185.884/0001-37

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 147/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS portador

do documento de identidadeRG n° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPFn.° 049.148.429-

12, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.)ôb.ò34/0001-37

IRMÃOS SÇFfONS LTDA

Pato Bragado -PR, 14 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

Rod. PR 495.3i(N; Portão 05,
85.948iÒbO,Parque Industrial 4.

Pato Bragado • PR CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL A, FUNDOS, PORTÃO 05. PATO BRAGADO - PR

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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PROCURAÇÃO

Outorgante J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, empresa
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 23.811.333/0001-04,
situada a Rua Amadeu Bortolini, N° 641, Cidade Alta - Santa
Helena/PR, CEP: 85892-000.

Outorgado í^: MAURÍCIO ZIMMERMANN. brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG: 6.817.951-3 SESP/PR, inscrito no CPF sob n®
037.105.519-94, Residente e Domiciliado na Rua Porto Alegre,
número 241, Centro - Santa Helena/PR, CEP: 85.892-000.

PODERESj

w

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, a outorgante
nomeia e constitui o outorgado seu procurador, para com esta se
apresentar, com amplos poderes, representá-lo, a fim de participar
de todos os processos licitatórlos em nome da mesma, estando
autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar Anexos e Atas,
renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances
de preços, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos
contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes aos
certames em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e
necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato,
pelo que darei por boin, firme e valioso.

Santa Helena/PR, 23 de Outubro de 2018.

_(•>-XVVVA. JLu ^
vü^ DANIELYKAROLINY ALMEIDA
RG: 10.055.118-7 SESP/PR

CPF: 081.738.819-28
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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sB^E^aaSaSBC RB»ÚBtJCAFa)ERATlVADO BRASIL

; SeCflEtARlA DE ESTADO OA SEGURANÇA PUBLICA
J,, 6 administração PENITENCIÁRIA ^ i

ínsttivtooeídentificaçAodoparana

RG: 6.817.951-3

*ssmrvaAoormjiÁfí - ' ' .
CAmBRADE IDENTTDÃDÊ

-^r- . ,.-i*«v—s.r ..-i.j-rT".',. - ..• ' .V. fí'.''. V-Ti"

m

VÁLIDA EMTODOO TERRITÓRIO NACIO^ML
i t , —

REGisWteEi^ 6.817.951>3
NOME MÃURICIÒ ZIMMERMANN

fLÍAÇAD:jpj^O BfôCp ZIMMERMANN ' >
TEREZÍNHA SCHMfTZ áMMERMANN

'j í/--'

;NATV«^(OADS:SWNTA HELENA/PR; - DATADENASCIMO^

rt>0C;,0RK3EM: •ÇOMÁRCAsSAt^AHELENA^R.DASEDE '
' ~ C.^Çse2S9.L!VR0»9A.FOLHA=40

DATA DE EXPEDIÇAQ;Q2/1Z/Z}1S

CPF: *, 037,105.S1M4

' "•^AWeiWatJI^LMlBAOAMRlTTL

•nt ifft ifü iw !*y}* a**"*01 lOi rt

ASSNATUJU DO OOtSTOfl

LEIN97.1t60E 29/08/83
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n" 23.811.333/0001-04
NIRE; 412.0830498-7

Folha: 1 de 7

Os abaixo identificados e qualificados:
1) AGOSTINHO BATiSTA LEAL, brasileiro, maior, divorciado, natural de Medianeira - PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 607,845.049-20, portador da carteira de identidade RG
n°. 4.341.046-6/SSP-PR, expedida em 17/04/2001, residente e domiciliado na Rua Bahia
1609, Centro, Medianeira - PR, CEP 85884-000.

2) SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, paraguaio, maior, solteiro, nascido em 09/01/1992
empresário, inscrito nó CPF/MF sob n®. 012.531.369-12, portador dà carteira de identidade RG
n®. 13.560.018-0/SSP-PR, expedida em 14/05/2012, residente e domiciliado na Rua Ângelo
Cattani, 2368, Centro. Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta.
Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.811.333/0001-04,*
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n." 20170377776 em 31/01/2017; resolvem alterar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia rí\
DANIELY KAROLINY ALMEIDA, maior, brasileira, natural de-Marechal Cândido Rondon - PR,
solteira, nascida em 01/04/1992. empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 081.738.819-28'
portadora da carteira de identidade civil n°. 10.055.118-7/SSP-PR, residente e domiciliada na
Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR. CEP 85892-000. ^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade VITÓRIA ^
EDUARDA KLERING, menor impúbere, brasileira, natural de Medianeira - PR, solteira,
nascida em 10/01/2003, estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-04, portadora da ^
carteira de identidade civil n°. 14.455.303-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio
Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000, representada por sua mãe
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
l3ens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 061.979.639-14, portadora da Carteira de
identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio Grandedo Sul
2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
sócio AGOSTINHO BATISTA LEAL, acima qualificado, transferindo porvenda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 27.000 (Vinte e sete mil) quotas integrallzadas que possui
pelo valor nominal de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil Reais) a sócia ingressante DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: h° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 2 de 7

sócio SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 3.000 (Três mil) quotas integralizadas que possui pelo
valor nominal de R$ 3.000,00 (Três mil Reais) a sócia ingressante VITÓRIA EDÜARDA
KLERING, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
iiavidas, o capital social, inteiramente integraiizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre as sócias:

O

\Nome ;:r: {%) Cotas Valor R$
DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90,00 27.000 27.000,00

VITÓRIA EDUARDA KLERING 10,00 3.000 3.000,00

TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integraiização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era
administrada por SÉRGIO DA SILVA SOIBERT passa a ser administrada por DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso dó nome
empresarial isoladamente.
§1 ®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.® - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por
objeto social a exploração do ramo de; Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para
veículos automotores: IVláquInas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo
suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico;

JUNTA COMERCIAL
00 PARANA'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF; n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 3 de 7

Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas;
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica dè veiculos
automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veiculos automotores;
Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura
de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermuniclpal, interestadual e internacional e
Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, passa a
partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos
para veículos automotores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, incluindo suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção, incluindo suas partes e peças; Lubrificantes;
Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos
e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas; Comércio, importação e exportação
de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de
máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veiculos automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veículos
automotores; Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem
ou funilaria e pintura de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermuniclpal,
interestadual e internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria,
planejamento, projetos e assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias;
Representação comercial de defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo;
Capacitação, treinamento, palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura
e Fabricação de adubos e fertilizantes agrícolas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REEENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As sócias declaram que:
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu ,no exercido anterior o limite
fixado no inciso I do art. 3" da Lei Complementar n®. 123/2006. observado o disposto no § 2° do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ/MF: 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

As abaixo identificadas e qualificadas:

JUNTA COMERCIAL
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/WIF: n° 23.811.333/0001-04
NIRE: 412.0830498-7

Folha: 4 de 7
1) DANIELY KAROLINY ALMEIDA, brasileira, maior, solteira, nascida em 01/04/1992, natural
de Marechal Cândido Rondon - PR, empresária, inscrita no CPF/WIF sob n®. 081.738.819-28.
portadora da carteira de identidade RG n°. 10.055.118-7/SSP-PR, expedida em 07/05/2004,
residente e domiciliada na Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.'

2) VITÓRIA EDUARDA KLERING, brasileira, menor impúbere, solteira, nascida em
10/01/2003 , natural de Medianeira - PR estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-
04, portador da carteira de identidade RG n°. 14.455.303-9/SSP-PR, expedida em 08/05/2015,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000, representada por sua mãe ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING, brasiieiraN
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°
061.979.639-14, portadora da Carteira de identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul. 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000.

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta,
Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/WIF sob n°. 23.811.333/0001-04.
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n.° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem atualizar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade gira sob
o nome empresarial de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia
de AGROHIDRAULICA SANTA HELENA e tem sede e domicílio na Rua Amadeu Bortolini,
641. Cidade Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2015 e seu prazo de duração é
por tempo indetenriinado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: Comércio varejista de; Peças e acessórios novos para veículos automotores;
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas partes e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material
elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios,
exceto válvulas; Comércio, importação e exportação de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária, incluindo suas peças e acessórios, exceto para irrigação;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e tratores
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agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores; Lavagem, lubríficação e
polímento de veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores; Usínagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e
internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria, planejamento, projetos e
assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias; Representação comercial dei
defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo; Capacitação, treinamento,
palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura e Fabricação de adubos e
fertilizantes agrícolas.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil
Reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, peios sócios e

N6nie.".-'^' • • .M V {%) Cotaé Valor R$
DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90,00 27.000 27.000,00
VITORIA EDUARDA KLERING 10,00 3.000 3.000,00
TOTAL 100,00 30.000 30.000.00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, confonrie dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito á outra sócia, discriminando a quantidade de quotas postas ã
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DANIELY KAROLINY ALMEIDA, a
quem compete praticar todos os atos pertinentes á gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim
praticar todos os atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
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J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n" 23.811.333/0001-04
NIRE: 412.0830498-7

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ^ ^
• Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato --x
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA -DECLARAÇÃO DE DESIIMPEDIMENTO: AAdministradora declara, s^kx
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a ^
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popu ar, contra o sistema financeiro nacional, contra nomias de defesa da concorrência contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum acordo, VA
tíxar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares V.O
pertinentes. ^

Cl^USULA DÉCIMA PRIMEIRA -EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ^
EPARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS; Ao término de cada exercício social
em 31 de depmbro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração' ^
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações V
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na "v.
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. '
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em c.
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros'^
proporcionalmente ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece oart 1059 da Lei rv
n.° 10.406/2002. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ^
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, /
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexIstindo interesse destes ou dos sócios íb
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação KA
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. <

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE: As sócias declaram que:
a) sociedade se enquadra na situação deempresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso Ido art. 3® da Lei Complementar n®.123/2006, observado o disposto no § 2® do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
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CLÁUSULA PÉCIIVIA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR
para o exercício e o cumprimento dós direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Santa Helena - PR, 12 de março de 2Q18.

AGOSTINHO BATISTA LEAL SÉRGIO DA SILVA SOIBERT

DANIELY KAROLINY ALMEIDA VITORIA EDUARDA KLERING

REPRESENTADA POR SUA MÃE
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING

JUNTA COMEROAL
OOPAftANA'
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 147/2018.

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita
no CNPJ n.° 23.811.333/0001-04. por intermédio de seu representante legal, o Sr.fa) MAURÍCIO
ZIMMERMANN. portador(a) do documento de identidade RG n.° 6.817.951-3. emitido pela SSP/ PR,
8 do CPF n.° 037.105.519-94, DECLARA, sob penas da Lei, nos tennos do artigo 4®, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SANTA HELENA. 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

MAURICIO-eríiíMERMANI
CPF: 037.105.

PROCURADOR

fi^ERMANN/^
>.519-94/
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° .147/2018

MODELO DEDECURACÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO
PORTE ÍLeI Complementar 123/20061

A empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita no CNPJ n°.

23.811.333/0001 -04. por intermédio de seu representante legal, o(a)Sr.(a.)
MAURÍCIO ZIMi\/IERi\/IANN. portador{a) da Carteira de Identidade n®.
6.817.951-3 SSP/PR: e do CPF n°. 037.105.519-94. DECl_ARA, para finsdo disposto no Edital supra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, éconsiderada:

() IWiCROEIVlPRESA, conforme Inciso! do artigo3°da LeiComplementam". 123, de
14/12/2006:

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da
Lei Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

SANTA HELENA, 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

MAURICIír2lMMERMAt
CPF: 037.105.519-9'

PROCURADOR 0172
OBS. Assinalar com um "X"a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n°.
123/2006.

J&FComércio de Peças
Agrícolas Ltda -ME

Rua Amadeu BortoVme, 641 -Cid-Att.
85.892-000 -Santa Helena PR J



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EDA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001

NomeEmsresarial' ^ •

J&F COMÉRCIO dÈ PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESAHIA LIMITADA " -
Numero de Idemincação do Registro de' -
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 D830498-7

cNpj- •:

' -f ' , , ^ \

, 23.811.333/0001^ . '

. Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/12/2015

Data de Início
de Atividade

10/12/2015

R tA AMAncil ®complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP)RUAAMADEUBORTOÜNL641.CIDADEALTA.SANTAHELENA.PP,fl.;«QOj.4 ' ^
lillJMInKrtHal . —

Capital: R$ 3Ò.000.00
rTRIMTAMILREÀlS);

Capital Integralízado: R$ '
(TRINTAMILREAIS)

^000,00

Micrpempresá ou'
•Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM23/2ÒÒ6}'

Empresa de pequéno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

r?fp ° Capital/Espécie de Sóclo/Admlnistrador/Térmlno dp Mandato
' Patticlpacão no capital fRA\, Espécie deSôctn felmlnistrador

Administrador

Término do

Mandalo

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

DANIELY KAROUNY ALMEIDA
081.738^19.28

VITORIA EDUARDA KLERiNG
104,829^39-04

EUDIANE CRISTINA LEAL KLERING
0&1.g79.639>14

f6SS3&31-3

27.000,00 SOCIO

3.000,00 SOdO

0,00 MAE/REPRESENTAN

Último Arquivamento
Data: 10/04/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

REENQUADRAMEPÍTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Número: 20181105276
SHuação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 09 de outubro de 2018

LIBERTADBOGUS
SECRETARIA GERAL

0173

.\I

Para verificar aautentiddade acesse vyvvw.juntacomercial.pr.govi)r
e infomie onúmero 185535313 naConsulta deAutenticidade

CDnsufa(fepotil»rfpof30tfes

Documento Agrado Digíalmente (S/1QQ018
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocêdeveinslaiv o cettifBado da JU(^AR
wwwJuráacom«ctal.pr.gcw.br/certificado

PresMánda ciafiepajfciics
CnaOvil

MRfidaPmbdA N"1205-2.
dí24de ageaoik2C0I.



09/11/2018 servicos.tcB.pr.gov.br/servicos/sry_certidaoTCexibicao^spx?numContro!e=916266745

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNP3: 23.811.333/0001-04

Requerente: J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Çoordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX,que, nesta data, nâo consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão nâo se aplica aos seguintes casos;

a) aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instru^o

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n® 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2018 16:55:03, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 916266745

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n** 92, de 15/12/2014.
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http://senncos.tce.pr,gov.br/servícos/srv_certídaoTCexibícao.aspx?numControle=916266745 1/1



09/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCK<Íbicao^spx?numControIe=286123818

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 081.738.819-28

Requerente: DANIELY KAROLINY ALMEIDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX,que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme Inciso I, do art. 1°, da

Lei Complementar n®113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2018 16:59:14, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr,Qov.br.

Código de controle desta certidão: 286123818

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.
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09/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/ser\òcos/sry_certidaoTCexibÍcao^spx?numControle=706017373

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 104.829.439-04

Requerente: VITORIA EDUARDA KLERING

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do l^ural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n*> 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2018 17:00:27, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 706017373

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014,
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29/11/2018 seivicos.tcd.pr.gov.br/servicos/srv_certídaoTCe)(ibicao^spx?numControle=680535546

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF; 037.105.519-94

Requerente: Maurício Zimmemiann

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Ex^uçÕes - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos r^istros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Muraldas Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da
Lei Complementar 113/2005.

Certidão emitida em 29/11/2018 11:06:31, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 680535546

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.
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25ANQS MetalpaRI,'ORGULHO DE SER PARANAENSE

MeíaiúrgÊca Industriai e Agrícoia

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRA6AD0 - PR.
Pregão Presencial n.^ 147/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa J.M DE ALMEIDA METALÚRGICA - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob ne 09.183.999/0001-26,
com sede ROD. PR 463 km 54 S/N ZONA RURAL, COLORADO-PR, neste ato representada pelo
proprietário,Sr. JAIR MENEZES DE ALMEIDA RG 3.150.842-8 CPF 443.772.669-34, residente na
AVENIDA BRASIL, 505, Bairro CENTRO, Cidade de COLORADO Estado PARANÁ, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor VINÍCIUS RODRIGUES PUPIM

RG 8.992.493-6 CPF 044.561.239-82, residente na Prefeito SlncierSambattl, 11233, Bairro JD.
Bertioga, Cidade Maringá - Paraná, a quem confereamplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n2 147/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, recebere dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ousem reservas de Iguais poderes, dando tudo

1ô, e eríi especial, para esta licitação.

Jose CariDS Fratti
I-tislisü

Av Xy. ds ílovejibroj 506 - Centro
Fone.' (44) 5-D2S-545Í - ferins-r-PR

Colorado, 28 de Novembro de 2018.

c

"o TABEt/ONATcTl
• de notas 1\mmm - selo digíti

. té?:ip . oycks -• Kcfd)
icinstíits ssse selQ eai
f ttps //fiJncirpen.coa.&f

xkC2H

nECíE^lHECO e dou fs'a(5) firíia(s) dê?
.]t.dosyb23-JAíR HENEZES BE IHEIDá...,

F|3r SEHElHííNCA.

Era test ii3 verdade.
ro de 2018

I^AL^ISO
ÍÍITA

JAIR MENEZES DE ALMEIDA

RG 3.150.842-8/CPF 443.772.669-34

SÓCIO PROPRIETÁRIO

JM DE ALMEIDA METALÚRGICA
cíw: 09.183.999/0001-26

;JM DE ALMEIDA METALÚRGICA
1 CNPJ-09J83.999/0001-26

INSC. EST.- 904.224.74-02

VISITE NOSSA PAGINA NA INTERNET:

http: / /www.metalpar.ind.br
e''mail-metalDar(a)metalDar. ind.br
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BipÕBUCAFEDERATTV^pQBRASIL•
ií'•ií

SÉCnETAHÚkbÉÉSttóO"DA'áÍÒÜàyii^*^^""
INSTITUTODElOEimi^ÇAO00PAáWi^'•,•(

RG:8.992.493-etí^^T^^^

V-*;-
AssTMATUfUoernnffwr'

CARTEIRADEIDENTIDADE

VAUDAemtodoOTERRrTÚRIONACION^i

'jSG6lÍlp(GB'̂8.992.493-6DATADGEXPEDIçAa28Á>1À0t2
VINÍCIUSRODRIGUESPUPIM

mAÇÂ0:APARECC)0PUPM

.'S(VjlAyARlAR(»}RlGUESPUPM

fMllAMJDADE;MARMOA/PRDATADENASCUÈNTD:'17ASÍn968

OOC.On(£M:COMAf^=h(ARlNGA/PR.1Oncn

<XNASC=Mr20,lJVRO=»11a^FOLHA=194

OJRnBAff>R^>5Ê2ri^Í'̂!aSi
ÊPROBtOOPLASTVICAR

ASSINATURADOOIRETOfl

LEINS7.116DE29/08/83
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- 2fi AKing . MetalpaR.lORGULHO.DESER.P/íiRANAENSE

Metalúrgica Industrial e Agrícola
JM de Almeida Metalúrgica

D , . . ANEXO IIPrefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 147/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Prezados Senhores:

^™^URGICA - ME, inscrita no CNPJ n.^
nnrírH l ?, mtermedio de seu representante legal, oSr. JAIR MENEZES DE ALMEIDA
443 77r65°9 3°4'rEaARf 3.150.842-8, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.^ '
ni.« * t ' nos termos do artigo 42, inciso VII da Lei 10520/02

COLORADO, 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALMEIDA
RG 3.150.842-8/CPF 443.772.669-34

SÓCtO PROPRIETÁRIO

JM DE ALMEIDA METALÚRGICA
CNPJ: 09.183.999/0001-26

JM DE ALMEIDA METALÚRGICA

CNPJ~09.183.999/0001-26
INSC. EST.- 904.224.74-02

VISITE NOSSA PAGINA NA INTERNET:
http: / /www.metalpar.índ.hr

e-mail-metalDar(a)metaloar. in d.br
- /'/^•••clientet-vuce "NO-S-SD-.M-AIO,r PATRTM-ONIO"
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2Sjm2S MetalpaR,'ORGULHO. DE SER PARANAENSE'

Metalúrgica Industrial e Agrícola
JM de Almeida Metalúrgica.

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 147/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

^™LURGICA - ME, inscrita noCNPJ n.-=

portadortTdo dotumento ^ -P—'ante legal, oSr. JAIR MENEZES DE ALMEIDA,
identidade RG n.9 3.180.842-8, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.9 443.772.669-34 DECLARA sob

WdôLos na eque não fomos declaradosmídoneos para liatar ou contratar com oPoder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

COLORADO 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

JAIR MENÈZES-BTALMEIDA
RG 3.150.842-8/CPF 443.772.669-34

SÓCIO PROPRIETÁRIO

""ciílí metalúrgicaCNPJ; 09.183.999/0001.26

JM DE ALMEIDA METALÚRGICA
CNPJ-09.183.999/0001-26

INSC. EST.- 904.224.74-02
0181

VISITE NOSSA PAGINA NA INTERNET;
http://www.metalpar.ind.hr



25ANnR MetalpaRfORGULHO.DE SERPARANAENSE

Metalúrgica Industrial e Agrícola
JM de Almeida Metalúrgica

ANEXO V
Prefeitura do Município de PATO BRAGApO -..PR.
Pregão Presencial n.9 147/2018 » ' -

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUÁDRA:ÇOIUIO IWICROEÍWPRÈSA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) -

Aempresa J.M DE ALMEIDA METALÚRGICA -ME, inscrita no CIMPJ ns. 09.183.999/0001-26 por
mternnedio de seu representante legal, oSr. JAIR MENEZES DE ALMEIDA, portador da Carteira de
Identidade n-. 3.150.842-8; edo CPF n^. 443.772.669-34. DECLARA, para fins do disposto no Edital

data^é'°onsiderada" ® esta empresa, na presente

14/12/200™''''̂ '̂̂ ' '-®' Complementar ns. 123, de
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3s da Lei
Complementar n2.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que,a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4s"do artigo 32 da
Lei Complementar n^. 123, de 14de dezembro de 2006.

COLORADO 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

!• n

-L :j

MENEZtS MEIDA
R^ 3.150.842-8/CPF 443.772.669-34

SÓC/0PROPRIETÁRIO

JM DE ALMEIDA METALÚRGICA
CNPJ: 09.183.999/M01-26

JM DE ALMEIDA METALÚRGICA
CNPJ-09.183.999/0001-26

INSC. EST.- 904.224.74-02
0132

VISITE NOSSA PAGINA NA INTERNET:
http:/ / www.metalpar.ind .br
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S^ecreCkrlft da-Miero c Pequena Empréia

Serrçlarii da RicJòdrIIzbçÍó c5lmpllhcaçÍo>
Dcparlamcnlodc Reg}itro'RmprèiaHãi'<'Inlr(raçio

NUMQJIODHIIj£.wtuKaCAU CX)KüalSTKO OC GMrUlSA- NUO DA SCDQ

4I10622Á78

r<(M£ ÜOEMrUESAlUO (>w«|4d0,'Mn ikmúsn»)

JAIR MP.NDES DP.AL.MRIDA

NALIOMAUUAUD

BRASILEIRA

iCXU

Muculino

nuiooElro)

VALDEMAR ROCHA DE ALMEIDA

llCOIMBi^I! EU1KS<>< cu*^
Coíriunhio Parciàl

NAjanO EM (<lMa dt nuckmU)

11/09/1961

UMANOfAÜOnJK(lbiTna<k «nMClrXkaV utncMtM (Its it (MJimJ

XXX

IU>i '̂TIOAÜU(wã•m)

3I508.42R'

DOMiaUADO NA(LOCRAÚOUKO- na. iv. ru)

AVENU)A BRASIL

CtBXlfUMLNIO IBAllUlU;i)lS1KITO
3* AKDAR CENTRO-

müHTQFIõ™

Coiondo

requerimento; DB ÊI^ÍlE^^RI.è
Foites^ Í?l

XXX'

mAlM CIVIL.

CASAtò(A)

MAXlA'tóiNÉZES;DBAtMElDA.
piiU miiMT.

,'SSP

CÉÍ

•86690:^"

•PR '/üyjjn:669-ii

N.UMQIO

35ÓÍ-

dedtra,lobai ptnaiida lei, nlo'Mláf Impedido de/eitreérittiyidáde.tmpreUrt^^ <]ue bíò poiiiücaM rt{iitn.'de'cmp'njlH^C;r^M
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO"ATO
002- ALTERAÇÃO

AJUNTA COMERGI/i PO,X^X

CÒDigOEDESGRlÇÁODQATO'
XXX

1 CÔDIGOE DESCRIÇÃO DO EVENTO ^
021 (1) ALTEIUÇAO DE DADOS(EXGET.O NQMEEMPRESARIAL)

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

MüMKriMfxií^aiAi.

J M DE ALMEIDA METALÚRGICA • EPP

LO(iiUtX)UAO.<n>.i',<<()

RODOVIA PR-iíSS KM-jí

COUFLtWlXTO

XXX

MimiCiHO

Colondo

VALOKüOCArfTAL-M

30.000.00

COOIGO UE AT1VIDAUKtíCONO^ICA
(CNAEfltnl)

Aii«itUik hiíariral

2211000

AliviiUik S<runU<U

2512800.2812700,293OJ01.3311200.
4399103,4744001,4930202

HATA ue INICIO DAS ATI VinAUliS

22/10/2007

UATA'ASS[KAmK.\

OJ/04/2017

(lAIRKCVDJ.SnílTO
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uinu mil rcaij

CEP

R669IVOOO

fÃZ

BRASIL'

RDMÜnÕ
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.CKríloríòbiui^holnuilxom
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.MUbANGA lNtERMUNIC|PAL, ÍNfEREStADÜAL S1NTTn^ DE ALVENARIA.

NUMtKO nK INSGKiCAO NOCNfJ

09.183.939/0001.26

TSiNÂTÜRÃDÕlyríüsXxiõ

TitANS»'F.UKCIA'OUS£OF.OU.OKnLIALUIl
ÒUTW.UF NlWiASTOIIOR'
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1 niT ' rm '' m ^

/ /
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í.

•wa.»«uf.TgjffliBeai
JUKTA COMeRCIAL

OO PARANÁ'

CERTIFICO o REGISTRO í>l 05/04/2017 17:12 SOB
PROTOCOLO: 172123747 DE 04/04/2017. CODIGO DE VERIflCAÇ
11701297783. NIRE: 41106226276.
J H DE ALMEIDA METALÚRGICA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 05/04/2017
\#ww. amoreisafACil
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06/11/2018

TCEPR
Tt-aiNUOECONrASDaESTADOajFAHAAifí

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

rorneceoor"

Tipo documento

Nome

CNPJ * Número documento 09183999000126

J.M DE ALMEIDA METALÚRGICA - ME

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

até

até

atéData de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 09183999000126!

013

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedldosWeb.aspx 1/1



06/11/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

-Pesquisa Impedidos de Licitar—

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Fornecedor

Tipo documento CPF * Número documento 44377266934

Nome JAIR MENEZES DE ALMEIDA

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 443772669341

0187
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABIUTADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; JAIR MENEZES DE ALMEIDA

CPF: 443.772.669-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
administração pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do
art. 60 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 08:54:25 do dia 06/11/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httpsy/contas.tcg gov.br/ords/f?p=INABILITADO :VER1FICA

Código de controle daceitidão: NID106in8085425

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome conpleto: J. M. DE ALMEIDA - METALÚRGICA

CPF/CNPJ: 09.183.999/0001-26

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 08:52:30 do dia 06/11/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httpsy/contas.tcagQv.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA

Código de controle da certidão: ABXZ061118085230

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. \ V
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

J M DE ALMEIDA METALÚRGICA
- --

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0622627-8

CNPJ

09.183.999/0001-26

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

22/10/2007

Data de Início

de Atividade

22/10/2007

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) •

RODOVIA PR-463 KM-54, SN, RURAL, COLORADO, PR, 86.690-000

Ob]eto

FABRICACAO DE ESTRUTURA METALlCAS.

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE IVIETAL

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS PECAS E ACESSOORIOS.

FABRICACAO DE CABINES CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHAO.

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS ECALDEIRAS.
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇA INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

OBRAS DE ALVENARIA.

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA, SOLDA, JATO DE AREIA.
SERVIÇOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS.

FABRICACAO, MONTAGEM DE MOVEIS DE METAL, PECAS E ARMAÇÕES METALlCAS PARA MOVEIS.
MANUTENCAO E REPARACAO DE EMPILHADEIRAS, CARREGADORES MECÂNICOS, MACACOS HIDRÁULICOS,
GUINDASTES.

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, PARA-RAIOS, ANTENAS COLETIVAS E PARABÓLICAS.
SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS E CILINDROS METÁLICOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
LOCACAO DE VEÍCULOS COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA, GUINDASTES.

Capital: R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

MIcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM23/2006)

Empresa de pequeno porte

Último Arquivamento

Data; 29/08/2018 Número: 20184722594

Situaçao da Empresa
REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário
JAIR MENEZES DE ALMEIDA

Identidade: 31508428,SSP/PR

Estado Civil: Casado

CPF: 443.772.669-34

Regime de Bens; Comunhão Parcial

CURITIBA-PR, 11 de outubro de 2018
18/5S5608-6

fCA

855560?

Para verificar a autenticidade acesse www.juniacomerctal.pr.gov.br

e informe o número 185556086 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

0190

C«T(ibfrt'AwiAn0«d* C«ruh<adefa Documento Assinado DIgilalmente 11/10/2018
Comercial do Paraná

CNPJ:77.968.170/0001-99Preiitíémid dd República
Ca»CMl t

Medida ProvisâfU N« 2.200-2. |
de 24 deago&to de 2001. i Você deve instalar o certificado da JUCEPAR

wMW.Juntacomerciai.pr.gov.br/certifícado



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

J&F COMERCIO DEPEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04
RUA AMADEU BORTOLINI N° 641
CIDADE ALTA ~ SANTA HELENA PR
FONE: 45 3268-2922
EMAIL: agrohidraulica@ouflook.com.br

Santa Helena, 03 de Dezembro de 2018.

ÀComissão deLicitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 147/2018

J&F Comércio dePeças
Agrícolas Ltda-ME

Rua Amadeu

Lo
id. AfL

Prezados Senhores:

Apresentamos esubmetemos áapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fomecimentodeequipamentosde Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de
adubo orgânico ede calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de
Agricultura, Pecuáriae Melo Ambiente, conformedescrito:

ITE

M

ME

D.

QUA^
T

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Caçamba / carreta reboque basculante
(rebocada a trator), capacidade mínima de 9
metros cúbicos ou 06 Toneladas.
Características Mínimas Complementares:
caixa de carga sem abertura lateral e formato
cônico no sentido vertical, confeccionada em
chapa de aço carbono com dimensões de
3mm de espessura, 3.6 metros deSCHEMAQ
comprimento, 1.2 metro de altura e 2.1 metro
de largura, chassis superior (da caçamba)
em perfil "U" com dimensões de 3mm de
espessura, 200 mm de altura e 70 mm de
aba, chassis inferior (do rodado) em perfil "U"
com dimensões de 4,75mm de espessura,
250mm de altura e 70mm de aba, sistema
hidráulico com pistão de três estágios e
mangueira hidráulica para acoplar ao trator,
escada de acesso fixada a caçamba, tampa
traseira basculante com destravamento
automático e abertura lateral total, dosador
de grãos, sistema de eixos com direcional na
dianteira e eixo com rodado duplo na traseira
(filipado), cubos em aço nodular com 2
rolamentos capa-cone e 6 prisioneiros para
fixação das rodas, 4 rodas com pneus novos
modelo 750/16" 10 Lonas, preparação da
superfície com jato de granalha conforme
nomia ISO 8501-1 Sa 21/2, pintura
eletrostática a pó epóxi com o mínimo de 80
micras de espessura, peso aproximado 140C

MARCA/ V. UNIT. V. TOTAL

Un 21.800,00 109.000,00

91
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 109.00,00 (Cento e nove mil reais)
Oprazodevalídadedapropostadepreçoséde 60f Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 30 dias
Garantia dos equipamentos: 12 meses
Dados Bancários:

BANCO: UNIPRIME
AGENCIA: 4109

CC: 79309-4

Declaramosque,emnossospreços, estãoincluídos todos oscustosdiretos e indiretos paraa perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão deobra, encargos sociais, adm Inistração, lucro equalquer outra despesaincidente sobre
os serviços.

Na entrega doobjeto oralicitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MAURICIQ^MERMANN.

23.811.333/00014

Rua ^adeu Bort4e. 641 -Cfd üit
L 8=-892-000.Sama'HeL

010
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INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS j

www.schemaq.com.br

PCADOR
CATA-CAPIM

DEFENO MICROTRATOR COMPOSTBARN

. ' ®. ' ti:

CAÇAMBA
BASCULANTE

PLATAFORMA

AREATOTAL

CARRETA

BASCULANTE

TWISTER

W}

VAGAO
FORRAGEIRO

RASPO

TORNADO

MIST VERTICAL

TORNADO A.C.

MIST. VERTICAL

TRITURADOR

DE5ENS1LAD0R

SMD1500

CLASSIFICADOR



CAÇAMBA
BASCULANTE
TRANSPORTE E DESCARGA.

ABERTURA LATERAL

DATAMPA TRASEIRA

ABERTURA BASCULANTE

DATAMPATRASEIRA

BICA DE SAÍDA PARA

DOSAGEM DE PRODUTQ-

PISTÃO CENTRAL COM TRÊS ESTÁGIOS CARREGUE EODSIRIBUA COM EFOCIÊNCBAS

ACaçamba Basculante Schemaq possui dois modelos, CBD-9.500
com rodado simples nafrente e duplo na traseira e o modelo

CBT-9.500 com rodado tandem. Uma delas foi feita para atender suas
necessidades, seja notransporte de grãos, silagens, sólidos, sacarias

e até mesmo no transporte de bags.

I
FOMINHA LATERAL ACESSÓRIO OPCIONAL

453282-1297

PR495- Km 6 - Parque Industria! II
Pato Bragado- Paraná • CEP85948-000
Email: vendas@schemaq.com.far
n facebook.com/schemaq
www.schemaq,com.br

CBD-9.500 CBT-9.500

INFORMACOLS TÉCNICAS
CBD-g.500 CBT-g.500

1 Capacidade 9.3 m' 9,3 m' 1
Capacidade (Toneladas] 6Ton 6Ton

1 Número dePneus 6 1 1
Comprimenfo 4.2 m 4,2 m

1 Largura .2.2 m 2,2 m i
Altura 1,2m 1,2 m

1 Rodado Simples 4 Duplo Tandem [

Roda 16* 16'

1 Pneu Não Não 1

Financie:

JDE^
FINAUE

BNDES.

Revenda AuwizaOa



METALPAR'ORGULHO DE SER PARANAENSE

Metalúrgica Industrial e Agrícola
JM de Almeida Metalúrgica.

Razão Social: JM de Almeida - Metalúrgica
End: ROD PR-463, SN, KM 54. Zona Rual
CEP: 86.690-000

CNPJ: 09.183.999/0001-26

Tel: (44) 3025-3103

Colorado, 03 de Dezembro, 2018
A: Comissão de Licitação
Pregão - modalidade presencial, N° 147/2018

Prezados Senhores

Apresentamos a submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de equipamentos de transporte agrícola, conforme
o descrito:

liem Qtde Descrição

Caçamba / carreta reboque basculante
(rebocada a trator), capacidade mínima de
9 metros ciibicos ou 06 toneladas.

Características Mínimas complementares>
caixa de carga sem abertura lateral e
formato cônico no sentido vertical,
confeccionada em chapa de aço carbono
com dimensão de 3mm de espessura, 3.6
metros de comprimento, 1.2 metros de
altura e 2.1 metros de largura, chassis
superior (da caçamba) em perfil "U" com
dimensões de 3mm de espessura, 200mm de
altura e 70mm de aba, chassis inferior (do
rodado) em perfil "U" com dimensões de
4,75 mm de espessura, 250mm de altura e
70mm de aba, sistema hidráulico com
pistão de três estágios e mangueiras
hidráulica para acoplar ao trator.

Valor Unit.

RS

21.800,00

Valor Total

RS

109.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$:109.000 (Cento e nove mil reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 180 dias
Prazo de entrega: 30 dias
Garantia dos equipamentos: 12 meses
Dados Bancários

Banco: Caixa econômica

AG: 1260

C/C: 969-7

OP: 003



METALPAR ORGULHO DE SER PARANAENSE

Metalúrgica Istdustrlal e Agrícola
JM de Almeida. Metalúrgica

Colorado, 03 de Dezembro, 2018
Pregão - modalidade presencial, N° 147/2018

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que a garantia a qualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização
dos trabalhos

Atenciosamente

«SSiSS®

JAIR MENEZES DE ALMEIDA
JM DE ALMEIDA METALÚRGICA

CNPJ-09.} 83.999/0001-26

INSC. EST.- 904.224.74-02





industria de Implementos Agrícolas

município de

PATO BRAGADO

PREGÃO PRESENCIAL

N° 147/2018

PROPOSTA DE

PREÇOS

IRMÃOS SCHONS LTOA

CNPJr ll.iSe.RS-l/OOOl-S?
RÜD PR 4&5. S/N, PARQüf; INDUSTRIAL 4. FUNDOS, PORTÃO 05, PATO RRAGADO - PR,

C1'P: 85.S4tf COO FONE; 32S2-1716
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industria de impiementos Agrícoias

índice
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Industria de Implementos Agrícolas

PROPOSTA DE PREÇOS
Razão social: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9049629700

Endereço: ROD PR 495, Parque Industrial 4, Fundos, Portão 05, Pato Bragado —PR

Telefone: 45 3282-1716 E-mail: financeiro@schemaq.com.br

Pato Bragado - PR, 03 de dezembro de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 147/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de equipamentos de IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, conforme descrito:

ITEM MED.

01 UN

QTDE DESCRIÇÃO

Caçamba / carreta reboque
basculante (rebocada a trator),
capacidade de 9 metros cúbicos
ou 06 Toneladas. Características

Complementares: caixa de carga
sem abertura lateral e formato cônico

no sentido vertical, confeccionada
em chapa de aço carbono com
dimensões de 3mm de espessura, 3.6
metros de comprimento, 1.2 metro
de altura e 2.1 metro de largura,
chassis superior (da caçamba) em
perfil "U" com dimensões de 3mm
de espessura, 200 mm de altura e 70
mm de aba, chassis inferior (do
rodado) em perfil "U" com
dimensões de 4,75mm de espessura,
250mm de altura e 70mm de aba,
sistema hidráulico com pistão de três
estágios e mangueira hidráulica para
acoplar ao trator, escada de acesso
fixada a caçamba, tampa traseira
basculante com destravamento

automático e abertura lateral total,
dosador de grãos, sistema de eixos
com direcional na dianteira e eixo

com rodado duplo na traseira

IRMÃOS SCHONS LTDA
CWPJ; 11.186.884/000 ).-37

ROD PR 495. S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4,FUiNDOS. PORTÃO OsYpATO B,
C!:P: 35.948-000 FONÍi: 3282-1716

0197

Valor

Unitário

R$

R$21.700,00

11.186

IPIVIAOS

.RGa:PR495,
85.948-00

-P

GADO - PR,

Valor Total R$

R$ 108.500,00

884/0001-3

SCHONS LTDA

s/M, Fundw Porte
i,pArc(ué Industria
3'̂ agado PR
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Industria de Implementos Agrícolas

(filipado), cubos em aço nodular
com 2 rolamentos capa-cone e 6
prisioneiros para fixação das rodas, 4
rodas com pneus novos modelo
750/16" 10 Lonas, preparação da
superfície com jato de granalha
conforme norma ISO 8501-1 Sa

21/2, pintura eletrostática a pó
epóxi de 80 micras de espessura,
peso aproximado 1400 Kg.
Marca; SCHEMAQ

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 108.500,00 (Cento e oito mile quinhentos reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em local indicado pelaSecretaria solicitante.

Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos defabricação.

Dados Banciírios: Banco Sicredi-Ag. 0715 CC. 16366-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já,a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Pato Bragado - PR, 03 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

11.186.884/0001-37

IRWIAOS SCHONS LTDA

EÍoti."PR 495, S/N; Fundos Portão 05,
85.948-Ò00',Parque Industrial 4,

Pato Bragado • PR

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROO PR 495,S/N.PARQUE INDUSTRIAL 4. FUNDOS, PORTÃO 05. PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282 1716 03

0198



0CHEMAQ
www.schemaq.com.br

U.

POWER
CRA8S BASCULANTE

€
nARRPTA \/AGA0 " ' VAGAO DESENSILADOR

BA^^r^ FORRAGEIRO' ' TORNADOS.O T0RNAD03.S T0RNAD02..5 TORNADOZO DESENSILADOR SMD1500

DEF^O CWA-CAPIM ROÇADEIRA MICRÕTRATOR TWISTER JUMBO COMPOSTBARN RASPO PLAiNA CONCHA TRITURADOR CLASSIFICADOR ENLEIRADÕR !
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CACAMBA
BASCULANTE
TRANSPORTE EDESCARGA.

A Caçamba Basculante Schemaq possui
dóis modelos, CBD-9.500 com rodado
sihfijales na frente e duplo na traseira e o
modelo CBT-9.500 cóm rodado tandem.

Escolha uma delas para atender suas
necessidades, seja no transporte de grãos,
sllagens, sólidos, sacarias e até mesmo no
transporte de bags.

0CHEAAAQ

ABERTURA LATERAL

DA TAMPA TRASEIRA
ABERTURA BASCULANTE

DA TAMPA TRASEIRA
BICA DE SAÍDA PARA

DOSAGEM DEPRODUTO

PISTÂO CENTRAL COM TRÊS ESTÁGIOS

I
I

FOMINHA LATERAL ACESSÚRIO OPCIONAL

45 3282-1297
PR 495• Km 6 • Parque Industrial II
Pato Bragado - Paraná - CEP85948-000
Email: vendas@schemaq.com.br

f3 facebook.com/schemaq
www.schemaq.com.br

CARREGUE EDISTRIBUA COM EFICIÊÍICIAl

ACaçamba Basculante Schemaq possui dois modelos, CBD-9.500
com rodado simples nafrente e duplo natraseira e o modelo

CBT-9.500 com rodado tandem. Uma delas foi feita para atender suas
neces^dades, seja no transporte degrãos, silagens, sólidos, sacarias

e atémesmo no transporte debags.

GBD-9.50a

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

[capaddade
^Capaddado (Toneladas)
INúmero de Pneus.,

Comprimoito.Total

l CoR^inmenb ia Csçamte.
yLafgura.^,,.^
lAfcra

^Rodado

Lfioda
Pneu

CBO-9.50D

.9.3 ml.

SToni

»4i2.fn

" 9,3mC
STon»

.4

i,Zm

_„-.3,6m 3,6m.

_„2,2m 2,2rn_
—l,2m - 1,2m_

,SimpIes+.Duplo, Tandem,
—.16. -16':.-

Slm Sim

•-1

Financie:
Revaide Air.alzjdo

Mais

FINAME

BNDES
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XSCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS-AGRJCOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL : : : : " " " " "

»-olh:a::i:cie 3

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens
empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 975.899.699-16. portador da carteira de
identidade RG n®. 3.823.880-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental
1063, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) MÁRCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n- 049.148.429-12, portador dacarteira de identidade RG n° 7226 "86-
3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental, 550, Casa Centro Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma
Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis àespécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIIVIEIRA NOiWE EIVIPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade girará sob onome
empresarial deSCHEWIAQ INDUSTRIA DE IIVIPLEIUIENTOS AGRÍCOLAS LTDA e terá sede e domicilio
na Parte do Lote Rural 137 - Perímetro 22°, S/N°, Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida Willv
Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá aqualquer terpo
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial, Comercial e
Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,' Pecuária Suinocultura-
Serviços de Torno e Soldas; Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças è
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de quaisquer máquinas dê atividade
Rural, industrial e Comercial.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE" A
sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado."

CLÁUSULA QUINTA CÁPITAL SOCIAL: Ocapital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
MARCELO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00
TOTAL 100.00 100.000 100.000.00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e .lão
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
á venda, formalizando, se realizada a cessãodelas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferlr^todas^^Sarte, de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quarítidade?ôe^quot&^^^ à venda a preço
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam-fü^Veíumciem ao áreilo de prefáiríia que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados dp |̂cel)inçQÍdf)da notifica^
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SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL ' • ^ f :

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser iivremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL; A
administração da sociedade caberá a MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade,a utorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1."- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outrosócio.

§ 2°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos è
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração' do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores íiá um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os tierdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus íiaveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadr se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara.
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional.
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro de J^r^^alJÇ^anâ^^^^ - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações r:esüít^res'̂ íiesté estrato, renunciando-se,
expressamente, aqualquer outro, por mais privilegiado \ y
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SCKEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOStAGRSCaLAS LTPA

CONTRATO SOCIAL ^ : r J ^ '
'KolKa: 3^dè3

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemuniias obrigando-se fielmente por si e
por seus lierdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro de 2009

MARCELO SCHONS

Testemunhas:-'

Assinatura:

MÁRCIO SCHONS

Assinatura:'

TATIANE VANDRESSA ALBRING GOi
RG n\ 9.209.409-0-SSP/PR

VjTja Ç

v/A-
DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA
RG n". 6.570.561-3-SSP/PR

Elaborado por:
ALINE SIQUEIRA DA COSTA

CRC PR 050077/0-0

' ' •JUNirA!COMEReiAU;DO'PARANA- THSSiStoíl.
, AGENCIA'<REGIONAUiDE MARECHAL:,GAN0IDO<RONboNr

'-CEB1;IF.IG0;0:REGISTR0ÍEM; 287l0'9:/:2;Ó:Ó9 '•
• 'S0BíNÚMÉRôr:4'Í2'O659554-2:'iiih-'

iprotocólò: :09/635587-5,'DE 24/Ó9/2009!- i;-' .,7^/
iSCHEMAO; IHDUSTRIA: de: IHPLEMEOTOS

o c p CTAD t IVA' I A.-nA«->r

bb^^v-
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N® 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880r9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, N" 1063, Casa, Centro,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
carteira de identidade RG N" 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Continental, N® 550, Casa, Centro, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR,
nascida em 09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal
de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34,
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR,
residente e domiciliada na Avenida Continental, N® 550, Centro, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade
limitada de nome empresarial SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, constituída legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE 41.2.06595542, com sede na Parte do lote
rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica sob

o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo,
resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de

acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da sociedade para Rodovia
PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85,948-000.

jUKTA COMERCIAL
' DO PAftANA' •

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB.^ 2018^79480.
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11803382842. NIRB: 41206595542.
IRitôOS SCHONS LTDA

Llbertad Bogue
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa para:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as
Atividades Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura,
Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas,
Comércio atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comerciai,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com j ^.
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos '
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o endereço do sócio MARCELO
SCHONS para Avenida Continental, n® 446, Loteamento Santa Inês,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUARTA: Altera-se o endereço do sócio MÁRCIO SCHONS
para Rua Planalto, n° 1270, Loteamento Bragadense, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUINTA: Altera-se o nome empresarial para IRMÃOS
SCHONS LTDA.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11,186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEXTA: Retira da sociedade a sócia MARIA DE LURDES
SCHONS, que possui 90.000 (Noventa Mil) Quotas, de valor nominal R$
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil)
reais, na qual vende, cede e transfere para o sócio MARCELO SCHONS>
45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil) reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada
uma, sendo pago è satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral
irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. Vende
cede e transfere para o sócio MÁRCIO SCHONS, 45.000 (Quarenta
Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil
reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo pago
satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais exigir em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude das novas modificações havidas, o
capital social da empresa de R$ 100.000,00 (Cem Mil) reais, dividido em
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizados, em moeda corrente do País, fica assim distribuído
entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é
indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações
sociais.

CLÁUSULA OITAVA; A administração da sociedade caberá a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à

JLfi^COMERCIAL
-DOPARA.NA'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NiRE: 41.2.06595542

defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

CLÁUSULA NONA; O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: A vista das modificações ora ajustadas, os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social, tv
tornando-o assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte^
redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11,186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n® 446, Loteamento
Santa Inês, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da

4
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

carteira de identidade RG N® 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Planalto, n® 1270, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP; 85.948-000,

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
IRMÃOS SCHONS LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei
n.° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede
na Rodovia PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional,
por deliberação dos sócios através de maioria dos votos e registro de
alteração contratual.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades

23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
em

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a Fabricação"
de Máquinas, Equipsimentos, Peças e Acessórios para as Atividades
Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária,
Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e
Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio
atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos; Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para

5
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

DO CAPITAL SOCIAL B QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído
entre os sócios como se segue:

SOCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social,

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA' "

020
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2018 16:15 SOB 20184779480.
PROTOCOLO: 184779480 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803382842. NIRE: 41206595542.

IRMjlOS SCHONS LTDA

Llbertad Bogus
SBCRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www.emprâsafaell.pr.gov.br 10

lU <c
ox

So

Z S

íüü
DO

<<
UJ ^Qg

38
lU a
w <

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE; 41.2.06595542

ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato j
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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Parágrafo Segundo: O uso da denominação social é privativo
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro: É vedado o administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso,
aceite e de todo e qualquer titulo de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA; Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,
ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a
integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado
deverá obedecer às formalidades da legislação vigente.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem de deliberação dos sócios,
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação
do estado de liquidação;

c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas
contas;

d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.

iUNTA COMERCIAL
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Parágrafo Primeiro; As deliberações sociais, nas quais cada quota do
capital social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010
da Lei n.° 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse fim.

CLÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA; A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha
poderão requerer á sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará á
exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo

recusa por parte dos sócios remanescentes, este deverão levantar

balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto nãO' houver nomeação de inventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei
n.'^ 10.406/2002.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será excluída da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do
presente instrumento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n.'» 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro; A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme
disposto na 11® Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuando o registro da alteração contratual, o
valor dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em
balanço levantado especialmente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano
civil, desta forma terá inicio em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de
dezembro. Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos:
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará
a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei
n.° 10.406/2002.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; Casos Omissos; Os casos omissos deste
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei n.® 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2005.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a
presente, em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado, PR, 10 de Agosto de 2018.

MARCELO SCHONS MÁRCIO ScifòNS

ÂQ-
MARIA DE LURDES SCHONS

1UNI4 COMERCIAL
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25/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.186.884/0001-37

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

IRMÃOS SCHONS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

DATA DE ABERTURA

28/09/2009

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.33-0-00 • Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
Irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.24-1-01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industriai e
comercial

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7*13 • Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
38.11>4>00 • Coleta de residuos não-perigosos
42.11-1*02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

46.61'3*00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlcipal, interestadual e
internacional

77.39*0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 «Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 495

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE industrial 4

ENDEREÇO ELETRÔNICO
schemaq@hotmall.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

FUNDOSPORTAO 05

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1297

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2009

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/10/2018 às 16:59:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

0218
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CAIXA ECONÓPjIICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11186884/0001-37
Razão Social: schons ind de implementos agrícolas ltda me

Nome Fantasia:SCHEMAQ ind de implementos agrícolas

Endereço: est lote rural sn 137 perímetro 22 / pr av willy
BARTH / PATO BRAGAD0 / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018

Certificação Número: 2018111815032599140882

Informação obtida em 26/11/2018, às 10:58:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0219

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

Página 1 de 1

resplS!lida°de'do sujeto plssivS^a iSfcado''qíe^vierem a""f'1'vWas de
nao constam pendências em seu nome relati\/a<? a t apuradas, é certificado que
da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (pgfn^ (DAU) junto à

•todos os órgãos^ffundM^púbTcos direffa™te^ "? ®"*® federativo, para
sujeito passivo no âmbito da RFB eda PGI^N eIbranaetnrlull " ^situação do
nasal,r,eas .• a 'd' do parágrafo ünico

endereço^s <http://rfb.govlr>^oT<http^ autenticidade na Internet, nos

Código de controle da certidão: 9896.EA30.24FC.531 D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

. 0220

http;//servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certiifí;io/r''MnPrkv»4,,.,+^ci __i f



hstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"018676680-65

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 11.186.884/0001-37
Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

registrados Oü qua venLmT^r apurada ® débitos ainda nâo^sjdo . P..„da, constatado. 1

nat„»a°ÍlS."ntSStrro'aS'oX«^^^^^
Válida até 09/01/20/- Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
WWW.fa7ftr|Hg prnnv/ hf

Página 1 tíe 1
Emitido via InternetPública (11/09/201B 09:12:42)

0221
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CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
:Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTiDÃQ NEGATiVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1763/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte; IRMÃOS SCHONS LTDA

CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias _após sua emissão

Pato Bragado em,24 de Outubro de 2018

Número de Autenticidade: 495732241495732

Munícípio dePato Bragado -Av. WII^ Barth, 2885 -Pato Bragado •Paraná -Brasil -TeÍéfone'4â-32^Íé55
CNPJ: 95.719.472/0001-05

Q2'>o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA

certidão n»= 11.186.384/0001-37
Kxpedição: 11/09/2018, às 09:17:01

de sua expedição^T^^ " ®oitenta) dias, contados da data
Certifica-se que irmãos SCHOns
11.18S.«84/0001-37, - CNP. sob ! n"
Trabalhistas. Nacional de Devedores
Certidão emitida com base no art. 642-A n . ~
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 440 ^as Leis do
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 £ t t ^
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. Tribunal Superior do
Os dados constantes desta Certidão =!So ^
Tribunais do Trabalho e estão atuaT ^ ^®^P°nsabilidade dos

a:::: s

Int.rn.t '^"'="1°' «•> Tr.b.lho
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba l hn* ot-
necessários à identificação das constam os dados
inadimplentes perante a Justiça do Tr^bTll ®jurídicas
estabelecidas em sentença condenatória trans°if''"^^"''° obrigações
acordos judiciais trabalhistas Inr^l em
recolhimentos prevideSã.^o; a hono7- —«-te aos
emolumentos ou a recolhimentos determinados em^^l"'' ^ ^
de execução de acordos firmaí^oa lei; ou decorrentes
Trabalho ou Comissão de ConciliaçãTprk^a

0223^^:^
Dfivídaíi e 3i,gefir.õs3: cndtstst. 24



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'«OíBnw»JiSrfí'A"k

COMARCA DE MAUKCIIAI. CÂNDIDO UONDON - KSTADO ÜO PAUANÁ
CARTÓRIO DO DIS'I RIIUJIDOK, PARTIDOR. CONTADOR. DI-POSITÁRIO PÚBLICO I- AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM AUTMUR MHRÁCLIO GOMIÍS FILMO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

^dauto Hahn Pinto

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

Graciele Martins Leusch

Sandra Mara Signore
JlJi^AMCNTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste eartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RHCUPEI^ÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

IRMÃOS SCHONS l/l OA- inscrita no CNPJ sob n" 11.186.884/0001-37, com sede
na Rodovia PR 495, s/n°. Parque Industrial 4, no Município de Pato Bragado nesta
Comarca.

. CERTIFICO, mais que, procedi buscas apartir da datá^v^iniatro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive cm processos salvos eredistribuíd^^ » ^

Graciele Matins Leusct
E. Juramentada

o liEFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marcphal Cândido RondoJi, 22 de outubro de 2018 - l3':2CrirõSÜ

CÕnrW6ad© Marechal Cândido Roj iuon '
' Estsdo do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUÍDOR. CONTADOR. RftRTiDOK,
DÊPOSITAWO PCM3UCO E AVALIADOR JUD5CJAL

Rua Paraíba. 841 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

AfarfisTor&zínho Soquins! da Camatgo
- --

Rua Paraíba, 541 —Centro —Edifício Fónjm - Mal. Cândido Rondon —PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

0224
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CS;?J: 11.186.884/0001-37 Livro Diário Data: 01/01/2017

Termo de Abertura

Contém este livro 27 foihas riumeradas seguidamente de 1{Um) a 27{Vinte eSete) emitidas por processamento
eletrônico de acordo com a IN DREI 11 de 05/12/2013 e servirá de Livro Diário No. 10 com encerramento do
exercício social em 31/12/2017 da empresa abaixo identificada.

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

InscriçãoMunicipal

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA - ME

Est Lote Rurai. 137 / Perímetro 22

Prol. AvenidaWiliy Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

17970010:

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

Pato Bragado - PR, 01/01/2017

'SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIAADMINISTRADORA

CPF: 829.370.289-34 • RG: 2.1ê9.619:ê. £SP/PR

-V .•

GILCIMAR SOUSA DE/OLIVEIRA

Contador - PR-049294/0.9

CPF: 004.382.919-80

' A"--''

''n--íi/-JUNTA CÒMÉRÇiAÚDb Tt
i77A6ENeWREGIÒNÃÍi DEiMAREChÍAL CANDIDÓ;RONDOR^^-

J:.--iÇérrno'de Autentica '
mim examinado e conferido, ach"ã-sè ©nifconformldade coiiTa

I -r ^SislaÇflo emíyigofíémiséus lérmps deabertura e ence.^raineWto
iL-. lMAR§C_HAL!Ci^DlbO'"RÓNVON

Vi

0225
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^CHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA - ME

ÍNPJ: 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial • Mês 12/2017

Conta Código Descrição Notas Explicativas

Folha: 014

Data: 31/12/2017

Saldo em 2017 Saldo em 2016

1 0 ATIVO 409.714,40 465.434,02

20 0.0 ATIVO CIRCULANTE 409.274.40 356.456,26

34 0.0.0

49 0.0.0.00

72 0.0.0.00

167 0.0.0.00

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

BANCOS

APÜCACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

12.856,77

5.099,66

2.503,15

5.253,96

10.036,63

3.923,65

7,46

6.107,62

265 0.0.0

392 0.0.0.00

617 0.0.0.00

CRÉDITOS
ADIANTAMEKTO P/ SÓCIO

EMPRESTIMO A RECEBER DE TERCEIROS

398.417,63

53.750,00

342.667,63

348.417,63

3.750,00

342.667,63

833 0.0 ATIVO NAO CIRCULANTE 440,00 50.320,00

671 0.0.0

886 0.0.0.00

8002 0.0.0.00

CRÉDITOS
TÍTULOS DE CAPITALIZACAO

EMPRÉSTIMOSA RECEBER DETERCEIROS

440,00

440,00

0,00

50.320,00

320,00

SO.000.00

1234 0.0 COMPENSAÇÃO ATIVA 0,00 58.657,76

1249 0.0.0

7689 0.0.0.00

compensação ativa
REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

0,00

0,00

56.657,76

58.657,76

Priori Sistemas - www.priori.com.br Valores expressos em reais

^í?iMFEP.E

0226

G.CON Assessoría Empresarial
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial • Mês 12/2017

Folha: 015

Data: 31/12/2017

Conta Cddigo Descrição \ Notas Explicativas Saldo em 2017 Saldo sm2016

20 PASSIVO -409.714,40 •465.434,02

1304 0.0 PASSIVO CIRCULANTE -303.000.00 •303.000,00

6000 0.0.0 ADIANTAMENTO A CLIENTES -303.000,00 •303.000,00

2100 0.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO •106.714,40 •103.776,26

2114 0.0.0

2129 0.0.0.00

CAPITAL SOCIAL

CAprrAL suBscRno

-100.000,00

•100.000,00

•100.000,00

-100.000.00

2190 0.0.0

2203 0.0.0.00

2260 0.0.0.00

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(•)PREJUIZ0S ACUMULADOS

•6.714.40

-498.548,00

491.833,60

•3.776,26

•495.609,86

491.833,60

2330 0.0 COMPENSAÇÃO PASSIVA 0.00 •58.657,76

2345 0.0.0

7900 0.0.0.00

COMPENSAÇÃO PASSIVA
REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

0,00

0,00

-58.857,76

-58.657,76

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial • Mês 12/2017 encerrado em 31/12/2017.
no PASSIVO a importância de R$ 409.714,40 (Quatrocentos e Nove Mil Setecentos e Quatorze
conforme documentos fornecidos pela Empresa.

Este balanço está em confomiidade com a Resolução CFC N. 1.255/09.

Pato Bragado - PR, 31/12/2017

somando tanto no ATIVO como

Reais e Quarenta Centavos },

. DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 629.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

GILCIMAR SOUSA D^ OLIVEIRA
Contador - CRC: PR.049294/0-9

CPF: 004.382.919-80

Priori Sistemas - www.priori.com.br Valores expressos em reais

0227

*G.CON Assessoria Empresarial
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JDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
B6.884/0001.37 Livro Razão

Termo de Encerramento

Folha: 9

Data: 31/12/2017

Contém este livro 9folhas numeradas seguidamente de KUm) a 9(Nove) emitidas por processamento eletrônico

3?/Sl°7remUsaabato ideS ® =

Estabelecimento

Endereço

Baín'0

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA • ME

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol.Avenida Willy Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00 ,

17970010

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

CQjimí

Pato Bragado - PR, 31/12/2017

s - www.priori.com.br

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 829.370.289-34- RG: 2.169.619-6^ SESP/PR

GILCIMAR SOUS^tí^LIVEIRA
Contador - PR-04d294/0-9

CPF: 004.382.919-80

0228

G.CON Assessoria Empresarial
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Industria de Impiementos Âgrícolas

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 147/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA-MEj inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.°

7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-12, DECLARA, sob penas da Lei,

que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos era horário noturno de trabalho ou em serviço

perigososou insalubres, não mantendo ainda,em qualquertrabalho,menores de 16(dezessete)anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

11.186.884/0001-37

LTDA

Portão 05,

I5.S48^ÍKIÍ,Parque Industrial 4,
Pato Bragado-PR

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

iRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0229

30



,\
'íAOiJ

-50oe.-ío'"-»í:'ôf.í.V/-i^,.v;;;Ç'-

-Cí3,:;rjf;ic



Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencialn° 147/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA-ME, inscritano CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédiode seu

representante legal, o MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.° 7.226.386-

3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-12. DECLARA, sob penas da Lei, que, que não

existemimpedimentos legais para licitar ou contratarcom a Administração Pública, em qualquerde

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

1(.186.884/0001-37

IRMAÕ& SCÍfOlíS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

Rpd. PR IRMÃOS SCHONS LTDA
85.948^000,Parcjuô Industrial 4, ci^pj. 11.i86.884/0001-37

Pato Bragado• PR ROD 495, s/n, parque industrial 4, fundos, portão 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 4S 3282-1716

0230

31 - " -



.•v- í .iU [A ]

». I. oí:)A^4.^f

.'• sljp-t.sVCfiVai-O.cíí,
''•\^\ • ohcpt.ií? oit-^



SCHONS
Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 147/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS

portador(a) do documento de identidade RG n° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°

049.148.429-12. DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento

legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

11.186.884/0001-37

LTDA

cí«í^R495*rSJN; Fwhdos Portão 05.
85.â4flP000'*Parque Industrial 4,

Pato Bragado •

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

Irmãos scAons ltda - me
CNPJ: 11.186.884/0001-37

márcio SCHONS

sócio administrador
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4. FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0231
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SCHONS
Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, participante da Licitação Modalidade Presencial

de n° 147/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal

membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,

em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal

ocupante do cargo

11.186.884/0001-37

IRMAOSSÇífOWS LTDA

Rpa6rPI^4?5i-S/N; Fuiidos Portão 05
Í5.948^0Í)0',Parque Industri^it 4.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHOÍÍS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.185,884/0001-37

Pato Bragado - PR R0DPR495.S/N. parque ÍNDUSTRIAL4, fundos, PORTÃ0 05, PATO BRAGADO-PR,
CEP: 85.948-QCX) FONEt 45 3282-1716

0232

33



' ". '• •• • '>
Vy -f ' i ' i l A

in'^rnf' .fttf riti;



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi...

1 of 1

TCE«

Consulta de Impedidos de Licitar

-Pesquisa Impedidos de Licitar-

. Fornecedor

Tipo documento CNPJ Número documento 11186884000137

Nome IRMÃOS SCHONS LTDA ME

Períodopublicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NÉNHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 11186884000137!

até

até

até '

0233

u
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: IRMÃOS SCHONS LTDA

CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU),

Não constam da relação consultada pai*a emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazD de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 16:58:49 do dia 24/10/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httpsy/contas.tcu. go v.br/ords/f?p=INIDONEO :VER]FICA

Código de controle da certidão: MU3C241018165849

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0234
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

1 of 1

TCI
TmMioiaiNrAtsaistAi>:i[x:M<iAN&

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar-

Fornecedor

npo documento CPF Número documento 049M842912

Nome MARaOSCHONS

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de -

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04914842912!

até

até

até

0235

3E

24/10/2018 15:33



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

1 of 1

TCEPR
ar aMJAAoa tsTAno CO

Consulta de Impedidos de Licitar

rPesquIsa Impedidos de Licitar-

Fornecedor

"npo documento CPF

Nome MARCELO SCHONS

Período publicação: de

Data de Inftío Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de 1

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 97589969915!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

Número documento í97589959915

até

até I

até

0236
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possíbllltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atrlbulção(5es) constantes de seu registro.

Certidão n^: 82342/2018 Validade: 04/12/2018

Nome Civil: MÁRCIO SCHONS
Carteira - CREA-PR No :PR-133837/D
Registro Nacional: 17Í2400240
Reglstrado(a) desde : 02/09/2013

Filiação : EVODIO ANTONIO SCHONS
MARIA DE LURDES SCHONS

Data de Nascimento : 17/06/1984
Carteira de Identidade : 7.226.386-3 CPF : 04914842912
Naturalidade ; PATO BRAGADO/PR

Título; TECNOLOGO EM ELETROMECANICA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - MEDIANEIRA . .
Data da Colação de Grau : 10/06/2006 Dlplomação : 10/06/2006
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de .formação Informadas
pela Instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; Instalações Industriais e
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânlcos; sistemas de refrigeração e ar
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. 3° - As
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3)
condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de Instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção; 5) execução de Instalação, montagem e reparo; 6) operação e
manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo ^ ^
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 0237
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica
especializada. Art. 4° - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das
atividades referidas no Art. 3° e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta
seja compatível com suas atribuições. Art. 5° - Nenhum profissional poderá desempenhar
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características dp seu currículo escolar,
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a^gfaduação r
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduaçã^ na mesma
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino em seu^tírajeto de Curso

38



temos as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não Implica em
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do COiMFEA. "FINALIDADE: A
finalidade do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e
l^anutenção Industriai, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de
manutenção industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosul. OBJETIVOS
GERAL Ofertar o curso Superíor de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e
Manutenção Industríal, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissional capacitado para atuar no
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eietromecânica,
com uma formação generailsta nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica.
ESPECÍFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade,
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação dinâmica,
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como um todo. -
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão técnica,
embasamento teórico e prático nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições ao aluno
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa. -
Permitir ao aluno o planejamento, implementação e supervisão de sistemas de
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológica como
conhecimento necessárío no^gerenciamento de pessoas e empreendimentos. PERFIL
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eietromecânlca, modalidade
Operação e Manutenção Industriai, compreende uma formação técnico-clentífica e
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua
atuação crítica e criativa na Identificação e resolução dos problemas, considerando seus
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e
humanística em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentam-se as
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do
Curso de Formação Específica em Eietromecânica 1. Conhecer e correlacionar as formas de
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas e gráficos
pertinentes. 4. Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e
segurança no trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho e
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações industriais.
8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais r nno
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acionamentos
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11.
Executar projetos de instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia em
Eietromecânica Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes características: 1.
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação e na manutenção,
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar normas técnicas e
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos de fabricação,
nas Instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industriai. 3. Elaborar
planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas de
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da planta
industrial. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais,
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivo^^
instrumentos, equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos
sistemas de manutenção industrial. 7. Identificar os elementos de conservação,-
transformação, transporte e distribuição de energia apllcando-os nos trabalhos de 39
implantação e manutenção do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e



limitações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas
Industriais; permitido o planejamento e controle da manutenção, administração de
materiais e gestão da qualidade. 15. Elaborar cálculos de climatização de ambientes
comerciais e industriais. De acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313
do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restrição(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica em Alta
Tensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefônicas e de lógica;
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; processos mecânicos,
veículos automotores, de 26/09/1986 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico;
55558 - SCHEIVIAQ INDUSTRIA DE IMPLEi^ENTOS AGRICOI_AS LTDA - ME
Desde: 03/09/2013 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

65366 - SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
Desde: 18/01/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAAíA*ES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 222285/2018.

Emitida via Internet em 07/06/2018 15:42:42

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açSo penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n^ 5.194 de 24
de dezembro de 1966, e^stando habiiitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná
circunscrita a(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). '

Certidão n®: 82345/2018 Validade: 04/12/2018

Razão Social: SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 77600054000112

Num. Registro: 55558 Registrada desde : 03/09/2013
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RODOVIA PR 495, S/N PARQUE INDUSTRIAL IV
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
Fabricação de máquinas, Implementos, Peças, Acessórios e Equipamentos para agricultura,
para corte de gramíneas e aveia, manutenção de equipamentos avícolas e outros para uso
em indústria e comércio (exceto motores), exploração do ramo de consertos de
equipamentos agrícolas, veículos e serviços de torno e solda, (exceto motores), comércio a
varejo de máquinas, Implementos, peças e acessórios para veículos e máquinas,
ferramentas, rolamentos para uso. Importação de Matérias-Prlmas, Exportação de
Produtos Industrializados (Maquinas, Implementos, Peças e Acessórios) e Transporte
Rodoviária de Carga, Exceto Produtos Perigosos e í^ludanças, Municipal, Intermunicipal
Interestadual e Internacionai.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - MÁRCIO SCHONS

Carteira: PR-133837/D Data de Expedição: 02/09/2013
Desde: 03/09/2013 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: TECNOLOGO EM ELETROMECANICA Situação: Reguiar
De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em função das
características curriculares do cujso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este 0240
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas
pela Instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização da energia
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; instalações industriais e
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; sistemas de refrigeração e ar
condlciojiado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. 3® - As
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício
profissional,^e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidadePs)
condução de trabalho^ técnico; 4) condução de equipe de Instalação, montagem,^5p^
reparo ou manutenção; 5) execução de Instalação, montagem e reparo; 6) operaçe



manutençao de equipamento e instalação; 7) execução de desenfio técnico. Parágrafo
unicg^- Compete, ainda, aos Tecnóiogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e
direção de Engeniieiros, Arquitetos ou Engeniieiros Agrônomos: 1) execução de obra g
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica
especializada. Art. 4° - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das
atividades referidas no Art. 3^ e seu parágrafo único, poderão os Tecnóiogos exercer as
seguintes atividades. 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico*
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação!
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá
responsabílizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta
seja compatível com suas atribuições. Art. 5° - Nenhum profissional poderá desempenhar
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo escolar,
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação na mesma
modalidade. Conforme Informado pela Instituição de Ensino em seu projeto de Curso
temos ^as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não implica em
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA. "FINALIDADE: A
finaiidade^^do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecânlca, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de
manutenção Industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosul. OBJETIVOS
GERAL Ofertar o curso Superior de Tecnologia em Eletromecânlca, modalidade Operação e
Manutençao Industrial, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissional capacitado para atuar no
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eletromecânlca
com uma formação generaiista nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica!
ESPECÍFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade,
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação dinâmica,
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como um todo. -
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão técnica,
embasamento teórico e pratico nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições ao aluno
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa. -
Permitir ao aluno o planejamento, Implementação e supervisão de sistemas de
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológica como
conhecimento necessário no^gerenclamento de pessoas e empreendimentos. PERFIL
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eletromecânlca, modalidade
Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formação técnico-científica e
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua
atuação crítica e criativa na identificação e resolução dos problemas, considerando seus
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e
humanístlca em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentam-se as
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do
Curso de Formação Específica em Eletromecânlca 1. Conhecer e correlacionar as formas de
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas e gráficos
pertinentes. 4.^Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e
segurança no trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho e 0 P d 1
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações industriais.
8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição e demais
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acionamentos
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11.
Executar projetos de Instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia eni
Eletromecânlca Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes características: 1.
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação e na manutenção,"
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar normas técnicas e
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos de fabricação, ^3
nas instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industrial. 3. Elaborar
planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. Aplicar técnicas^^
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da piáfíi



industrial. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais,
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivos.
Instrumentos, equipamenjros e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos
sistemas de manutenção industrial. 7. Identificar os elementos de conservação,
transformação, transporte e distribuição de energia aplicando-os nos traballios de
implantação e manutenção do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e
conservação de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de energia.
9. Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos, equipamentos e
sistemas. 10. Utiiizar a gestão tecnológica no gerenciamento de processos, treinamento de
pessoal, gestão da qualidade e empreendedorismo. 11. Acompanhar o funcionamento dos
sistemas de manutenção industrial, assegurando continua adequação às mudanças
ambientais. 12. Desenvolver e analisar circuitos pneumáticos, hidráulicos, eietro-
pneumáticos e eletro-hldráulicos básicos, envolvendo lógicas pneumáticas e hidráulicas e
programação de controladores lógicos, para aplicações industriais. 13. Implementação e
manutenção de circuitos e sistemas eletrônicos de acordo com as especificações técnicas e
iimitações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas
industriais, permjtido o planejamento e controle da manutenção, administração de
materiais e gestão da qualidade. 15. Elaborar cálculos de ciimatlzação de ambientes
comerciais e industriais. De acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313
do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restrlção(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica ©m Alta
Tensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefônicas e de lógica;
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; processos mecânicos
veículos automotores, de 26/09/1986 do COI^JFEA '

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçãoCões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 222289/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(els) técnlco(s).

Emitida via Internet em 07/06/2018 15:44:04

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constltuI-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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Indústria de Implementos Agrícolas.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - . ME, inscrita no CNPJ n°.

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador
da Carteira de Identidade n". 7.226.386-3; edo CPF n°. 049.148.429-12. DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na preseme data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° daLei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado -PR, 14 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS
SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

11.186.884/0001-37

IRMÃOSSÇffOWS LTDA

Roâ;PR S/N; Rmdos Portão 05
t5.948^bO',Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR IRMÃOS SCHONS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR 495,S/N, PARQUE INDUSTRIAL4. FUNDOS. PORTÃO 05, PATO BRAG
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Gertiflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sãovigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial " ' *"

/IRMÃOS SCHONS LTDÀ

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA. LIMITADA
Número de identificação do Registro de
Èmpresas • NIRE (Sede)
41 2 0659554-2 11.185.884/0001-37

Páaina:

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

28/09/2009

Data de Início

de Atividade

23/09/2009

001/ 001

•Endereço Completo(Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RODOVIA PR 495. S/NrFUNbOS PORTÃO OS;, PARQUE INDUSTRIAL 4, PATO BRAGADO, PR. 85.948-000

^ObjetoSocial
' Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peçase Acessórios paraas Atividades industrial, Comercial e Rural, como
;Agricultura, Aylculturai Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e,£quipamentos para
Indústria, Comércio,, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Sòldas,Comércio atacadista de
Máquinas, Equipamentos, [Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer maquinas de atividades Rural, Industrial e Comercial, Fabricação de Aparelhos de Cllmatlzaçâo, Manutenção e
Rejjàro dos Aparelhos de Cllmatlzaçâo, Serviços de Instalação, Manutenção e Reparo de Aparelhos deAr Condicionado,
Serviços de Limpeza e Conservação de Ruas e Logradouros Com Mão de Obra e com Máquinas, Serviços de
Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e Jardinsma Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de

,Sinalizaçãoem Estradas e Rodovias, Serviços dé Sinalização com Pintura em Vias Urbanas,,Ruas e Locaiscom
lEstacionamento para Veículos, Serviços de Coleta dé Resíduos não Perigosos de Origem Doméstica, Urbana ou

, industrial porMeio deXixeiràs, Veículos,. Caçambas, Serviços de. Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos em
!Pequenas, Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta dè Entulhos e Refugos de.Obras e de Demolições, Locação de Caçambas
; parâ Acbndlcionamentp deLixos Urbano, industriai, Público, Entulhos e Refugos deObras e Demolições, Locação de
Máquina e Equipamentos, com ou sem Operador,, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e

•Mudanças, Municipal,'lhtermunlcipa|, interestadual e internacional.

' Capitai; RS 100.000,00,
(CEM MILREAIS)

Capital integralizado: R$
I (CEM MIL REAIS)

100.000,00

MIcròempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

MIcròempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

^Sóclos/Participáçâo no Capital/Espécie de Sócio/Ãdministrador/Término dó Mandato
Nome/CPFou CNPJ Particioacão no capital Espécie de Sácto

MARCELO SCHONS

97S.899.6S9-15

MÁRCIO SCHONS

049.148.429-12

Último Arquivamento

Data: 16/08/2018 Número: 20184779480

50.000,00 SOCIO

50.000,00 SOCIO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTO

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 22 de outubro de 2018
18/E65062-0

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

9:

4
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Industria de implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 147/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS portador

do documento de identidade RG n.° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-

12, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 14 de novembro de 2018.

.Í.1S6.S84/0001-37

IRÍViAOS SÇÍfONS LTDA

'IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

Rod/PR 495; SiN; Fvi^dos Portão 05,
85.948^00,Parque Industrial 4, .rmãosscnons ltda

Pat# Bragâdo • PR cnpj! n.igB.as-i/oooi-s?
ROD PR495. S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 232/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.9 147/2018
PROCESSO NO LC N9 237/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n2 147/2018, que tem como
objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

Aos três dias do mês de dezembro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida
Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Municipal,
senhora Marlene V. P. Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 147/2018, o qual tem como
objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site
do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as
empresas que tiveram acesso ao edital as abaixo relacionadas protocolaram os envelopes sendo as
seguintes proponentes:

LICITANTES CNPJ

J.M. DE ALMEIDA METALÚRGICA LTDA 09.183.999/0001-26

J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 23.811.333/0001-04

IRMÃOS SCHONS LTDA- ME 11.186.884/0001-37

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

LICITANTES CREDENCIADOS

J.M. DE ALMEIDA METALÚRGICA LTDA VINÍCIUS RODRIGUES PUPIM - N APTO P/
LANCES

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA MAURÍCIO ZIMMERMANN- N APTO P/
LANCES

IRMÃOS SCHONS LTDA- ME MÁRCIO SCHONS

Os documentos de credenciamento foram entregues e verificados pela pregoeira e pelos membros
da equipe de apoio, neste momento constatou-se que a licitante J.M. DE ALMEIDA METALÚRGICA
LTDA não apresentou o solicitado nos itens 3.5 e 4.4 do Edital Convocatório, portanto fica a proposta
valida, mas o credenciado não poderá dar lances e nem interpor recursos, já a licitante J&F
COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA não apresentou o Termo de Credenciamento, portanto fica a
proposta valida, mas o credenciado não poderá dar lances e nem interpor recursos, os demais
documentos apresentados pelas licitantes estavam de acordo com o Edital Convocatório. A partir de
então, partimos para abertura do envqlmpe n.^ 01, com as respectivas propostas de preços

1
Av. Willy Barth, 2885 - FONEl(]FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

apresentadas pelas licitantes, momento em que a pregoeira leu em voz alta o valor por Item cotado
pelas licitantes conforme relacionado no anexo a esta ata. As propostas de preços foram repassadas
aos membros da equipe de apoio para análise e verificação. Neste momento verificou-se que a
licitante J.M. DE ALMEIDA METALÚRGICA LTDA não apresentou junto a proposta de preços o
catalogo que esta sendo solicitado junto ao edital, conforme item 9.1.4 do Edital Convocatório,
portanto a proposta da referida licitante fica desclassificada. Em seguida, a pregoeira motivou os
credenciados das demais empresas à negociação, visando melhorar os valores ofertados ocasião em
que as licitantes ofertaram novos valores para a entrega dos equipamentos, conforme constante no
anexo a esta ata. A Pregoeira procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação
para a habilitação das licitantes classificadas cujos documentos foram analisados e rubricados pelos
membros da equipe de apoio e por estarem com a documentação de acordo com a solicitada no
Edital as licitantes foram declaradas habilitadas. Com a proposta válida e documentos de habilitação
apresentados em conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta
Licitação para as empresas abaixo relacionadas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão
pública às 08
comissão.

Omin horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.S 147/2018.

PROCESSO NO LC m 237/2018.

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse QGU n^
872743/2018/Operaçao 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

ITEM 01 TETO MÁXIMO R$ 21.800,00
LIGITANTE PROPOSTA

INidÃL

lê LANCE 29 LANCE 39 LANCE 4SLANCE 5S LANCE :

J.M.ALMEIDA 21.800,00 N APTO -

Desclassificada

J&F COMÉRCIO 21.800,00 N APTO

IRMÃOS SCHONS 21.700,00 21.650,00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEiRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 147/2018
PROCESSO NO LC N9 237/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n^
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL 147/2018,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de
Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA- ME.

VALOR GLOBAL FINAL P/ UNIDADE R$ 21.650,00 {vinte e um mil seiscentos e cinqüenta centavos).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 03 de dezembro de 2018.

ENE VANDERLEIA PETRY KNAPP

Prâgoeíra

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE JUEÍDICO MUMCIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão n.-147/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 147/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de equipamentos de
mecanização agrícola, sendo 05 carretas/caçambas basculantes novas, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 42 inciso 1 da Lei ns 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente n- 4558), no dia 23/10/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1530 de 22/10/2018, no
TCE de 22/10/2018 e na imprensa oficial Nacional de 26/10/2018, n^ 207, seção 3, ficando definida
a data de 14 de novembro de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento
dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Devido a uma falha
no termo de referência o edital foi Republicado no [Jornal O Presente n^ 4559), do dia 26/10/2018,
no Diário Eletrônico Municipal n- 1532 de 24/10/2018 e no TCE de 22/10/2018, ficando definida a
data de 14 de novembro de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos
envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Considerando um
equívoco na publicação dos documentos, o prazo foi reaberto e houve a REpublicação de aviso da
licitação na imprensa local Qornal O Presente ns 4564), no dia 13/11/2018, no Diário Eletrônico
Municipal n^ 1543 de 12/11/2018, no TCE de 12/11/2018 e na imprensa oficial Nacional de
30/11/2018, n- 230, seção 3, fls. 244, ficando definida a data de 03 de dezembro de 2018 as 08h20
para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços
e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação

Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso 1que a publicação ocorra com
antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes, pois

a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Analisando a Ata n- 232/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previámèhté

designado, identifícou-se que três empresas apresentaram envelopes para concorrer ao certame,

estando duas delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação empresarial
destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir. Aparentemente a empresa cumpriu cOm

os requisitos editalícios. Pelo conteúdo dos demais documentos analisados não houve ilegalidade no
procedimento. /

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceito/legais que regem a matéria, do
ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pelã homologação do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento. ^ ^ / y

Este é o parecer, que fica sob censura de çWrx? Wtendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. //. /

Pato Bragado/PR, 03'(í^^fónm^^r^
0250

Procíuradora Municipal
Portaria dejiomeação n~320 de09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.9 147/2018
PROCESSO NO LC NS 237/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU n2
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA- ME.

VALOR GLOBAL FINAL P/ UNIDADE R$ 21.650,00 (vinte e um mil seiscentos e cinqüenta centavos).

como a{s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatórío:

Em transito de Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, em 03 de dezembro de 2018.

L^OMAR ROHDEN
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